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PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2023

Processo n° 3063/2023
Edital n° 12/2023
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PROMOTOR

CAMARA   MUNICIPAL   DE   JACAREI    CNPJ    n°    50.437.516/0001-76

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74.  CENTRO.  JACAREÍ/SP

®
OBJETo

Contratação  de  2  (duas)  empresas  para  fornecimento  de  2  (dois)
Links  de  lnternet  Full  Duplex  de  200  Mbps.  Cada  empresa  deverá
fornecer,  1  (um)  link  de  internet,  2  (dois)  endereços  lps  reais  (um
IPv4 e um lpv6) e um roteador e serviço de suporte.

f=
MÉTODO  DE  DISPUTA

DZ] Aberto

D Aberto e fechado

I Fechado e aberio

±t CRITÉRIO  DE  JULGAIVIENTO

E3] Menor preço pg[jg!§

E Maior desconto

Praça   dos   Três   Poderes,   74  -CEP:   12.327-901  -Tel.:   (12)3955-2286/2221
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P
ENTREGA

Forma Parcelada.

Prazo 15 dias a partir da assinatura do contrato

Local
Praça    dos    Três    Poderes,    73    -    Câmara
Municipal de Jacareí.

©

VALOR  TOTAL

R$ 34.713,70 (trir`ta e quatro mil, setecentos e treze reais e setenta
centavos)

REAJUSTE

Índice
E IPCA              E  INCC                E Outro: (sigla)

E  INPC            E  IGPM

Período 12 meses a contar da assinatura do contrato.

PAGAMENTO

Foma Ordem  bancária.

Prazo

0   pagamento   será   realizado   por   meio   de
transferência   bancária   ou   boleto   em   até   05

(cinco)  dias  úteis  a  contar  do  recebimento  do
produto  pelo  departamento  requisitante  ou  a
fiscalização  do  contrato  com  apresentação  da
nota    fiscal.    A   regularidade    será    verificada
conforme   regulamento   vigente,   em   especial

pela         apresentação        dos        documentos
constantes    no    art.    68    da    lei    Federal    n°
14.133/21,     quando     não    for    possível     aos
sistemas oficiais.

Praça   dos  Três   Poderes,   74  -CEP:   i2.327-90i  -Tel.:   (i2)39S5-2286/222i
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E ABERTURA  DA SESSÃO  PÚBLICA

Data 27/11/2023

Hora 9h
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Julgamento das propostas
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Habilitação
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Adjudicação e homologação
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Recursos
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CLÁuSULA  13
Impugnação ao edital

CLÁUSULA  14
Disposições finais

CLÁUSULA  1

Promotor do pregão

0     pROMOTOR     deste     pregão     é     a     cÂMARA     MUNicipAL     DE     jACAREi,     CNPJ     n°

50.437.516/0001-76,  com  sede  na  Praça dos Três  Poderes,  74,  Centro.  Jacareí-SP,  neste
ato  representado  por  seu  Pregoeiro,  Sr  GILBERTO  DE  ANDRADE  e  equjpe  de  apoio,
designados pela Poharia n° 35/2023.

CLÁUSULA 2

Fundamento legal

A  presente  licitação  será  realizada  por  meio  de  pREGÂo  ELETRÔNico  e  observará  a  Lei
Federal n° 14.133/21,  Lei Complementar Federal n° 123/06, Ato da Mesa 08/2023 e demais
normas aplicáveis e as condições estabelecidas neste Edital.

CLÁuSuLA 3

Objeto

3.1  0 objeto desta licftação é a contratação de 2 (duas) emDresas, indeDendentes entre
st  para fomecimento  de 2  (dois)  Links de lntemet Full  Duplex via fibra  óptica, com
velocidade  nominal  de  200  Mbps.  Cada  empresa  deverá  fomecer,  1   (um)  link  de
intemet,  2  (dois)  endereços  IPs  reais  (um  IPv4  e  um  lpv6),  um  roteador  gigabit  e
serviço de suporte, conforme descmo no Termo de Referência (TR),  o qual ADERE a este
documento para todos os fins.

+;/3.20sservimsaseremliGbdossãoosseguinteswensdescritosnoTR

L*3.3A''tiçsttiwaúo"uinb
4
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Lote Item Descrição Código Und Qtd

ValorUnitárioEstimado/mês
To'al 12meses

1 1

Link    dedicado    de    lnternet    fornecido

26484 Un_ 01 R$  1.376,96 R$  16.523,52

através      de      fibra      Óptica;      Acesso
bidirecional  (trafegar nos dois sentidos);
Acesso   sjmétrico   (mesma   velocidade
nominal     nos    dois    sentidos    -Upload
/Download);     Velocidade     mínima     de
90,0%   da   velocidade   nominal   de   200
Mbps;    Disponibilidade   de   24   (vinte   e

quatro)  horas  por dia e  7  (sete)  dias da
semana;   (SLA)  de,   no  mínimo,   99,3%

(noventa  e  nove virgula três  por cento),
durante  um  período  de  mensuração  de
30 (trinta) dias (detalhamento no TR)

2 Taxa de instalação 26166 un. 01 R$ 833,33 -

2 1

Link    dedicado    de    lntemet    fornecido

Un. 01 R$  1376,96 R$  16.523,52

através      de     fibra      Óptica;      Acesso
bidirecional  (trafegar nos dois sentidos);
Acesso   simétric;o   (mesma   velocidade
nominal     nos    dois     sentidos     -Upload
/Download);     Velocjdade     mínima     de
90,0%   da   velocidade   nominal   de   200
Mbps;    Disponibilidade   de   24   (vjnte   e

quatro)  horas  por dia  e  7  (sete) dias da
semana;   (SLA)  de,   no   mínimo,   99,3%

(noventa  e  nove  virgula  três  por cento),
durante  um  período  de  mensuração  de
30 (trinta) dias (detalhamento no TR)

2 Taxa de lns{alação 26166 Un 01 R$833,33 -

E     ltemúnico;

E     Divisão em itens, conforme tabela acima;

Prôça   dos  Tres   Poderes,   74  -CEP:   12,327-901   -Tel.:   (12)395S-2286/2221
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EE    Lotes,  fomados  por  um  ou  mais  itens,  conforme  tabela  constante  do  TR  devendo
oferecer proposta para todos os itens que os compõem; ou

E     Lote  único,  formados  por  [informar  número]  itens,  conforme  tabela  constante  no  TR,
devendo o LiciTANTE oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

CLÁUSULA 4

Condições para pariicipar da licitação

4.1    Poderão    participar   desta    licitação   os    interessados    que   estiverem    previamente
credenciados  no  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de   Fornecedores  (SICAF)  e  no
Sistema  de  Compras  do  Governo  Federal •--v`,,`,J`u,     ,:!,:3̀_I iLí'`i±i:u:iijj_'É::?),   por  meio  de  Ceftificado

Digital conferido pela lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - lcp -Brasil.

4.1.1   0s  interessados  deverão  atender  às  condições  exigidas  no  cadastramento  no
SICAF até o 3° dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

4.2 As Contratadas  não  Doderão ter auaisauer vinculos entre si.  0 trecho de interconexão
da  úmma  milha de cada link deverá ser comDrovadamente Dor caminho físico dfferente.  Os
links deverão estar ativados. conficiurados e 100% oDeracionais em até 15 dias corridos.

4.3.      Os   licitantes   poderão   deixar  de   apresentar   os   documentos   de   habmação   que
constem   do  SICAF,   assegurado  aos  demais   licftantes   o  direko  de  acesso   aos  dados
constantes dos sistemas

4.4.      O LiciTANTE  se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu mme,  assumindo
como  verdadeiras  suas  propostas  e  lances,  excluída  a  responsabilidade  do  provedor  do
sistema  ou  do   pROMOTOR   por  danos  decorrentes  de  uso   indevido  das  credenciais  de
acesso

4.5.       É  de  responsabilk]ade do  LiciTANTE  conferir a  exatidão  dos  seus  dados  cadastrais
nos   sistemas    reLacionados    no    LL±ii_i_±+L   e    mantê-los   atualizados   junto   aos   Órgãos
responsáveis pela infomação.

4.6        A  incorreção  dos  dados  registrados  nos  sistemas  relacionados  no  iírr=Í±.L+__í_  poderá
motivar  a   inabilftação   do   LiciTANTE   por  descumprimento   do   dever  constante   no   item
anterior.

L*14.7.       Seri  conceddo  tratamento  favorecldo  pam  as  MEs,  EPPs,  pam  as  sociedades
cooperativas  mencionadas   m  ariigo   16  da   Lei   Federal   n°   14.133nl,   para  o  agricumor

}-/,                                                                                                        6
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familiar,  o  produtor  rural  pessoa  física  e  para  o  Microempreendedor  lndividual  (MEl),  nos
limites previstos da Lei Complementar Federal n° 123/06 e na Lei Estadual n° 8.417/16.

4.8.      Não poderão disputar esta licitação:

a.   Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;

b.  Autor  do  anteprojeto,  do  projeto  básico  ou  do  projeto  executivo,  pessoa  física  ou

jurídica,  quando  a  licitação  versar  sobre  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ele
relacionados;

c.   Empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela  elaboração  do  projeto
básico ou do projeto executivo,  ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente,  controlador,  acionista  ou  detentor de  mais  de  5%  do  capital  com  direito  a
voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando  a  licitação for para  serviços  ou
fornecímento de bens a ela necessários;

d.   Pessoa física  ou jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,  impossibjlitada  de

pariicipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

e.   Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica,  comercial, econômica, financeira,
trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  Órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente

público  que  atue  na  licítação  ou  fiscalização  ou  gestão  do  contrato,  ou  que  deles
seja cônjuge,  companheiro ou parente em  linha reta,  colateral ou por afinidade,  até o
terceiro grau;

f.    Empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  Federal  n°
6.40476,  concorrendo entre si;

g.   Pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  anos  anteriores  à  divulgação  do  edital,  tenha
sido  condenada judicialmente,  com  trânsito  em julgado,  por exploração  de  trabalho
infantil,  por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou  por
contratação de adolescentes nos casos proibidos pela legislação trabalhista;

h.  Organizações  da   Sociedade  Civil  de   lnteresse   Público   (OSCIP),   atuando  nessa
condição.

4.9       É  vedada  a  participação  direta  ou  indireta  de  agente  público  do  Órgão  ou  entidade
contratante na licitação ou da execução do contrato.

Píaça   dos   Três   Poderes,   74  -CEP:   i2.327-9oi  -Tel.:   (i2)3955-2286/222i
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4.10      Para  o  cumprimento  do  item   anterior,   deve-se  observar  situações  que  possam
oonfigurar conflito de interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego,  nos
termos da legislação que disciplina a matéria.

4.11      0   impedimento  de  que  trata  a  alínea  d   do  item  4.8  será  também  aplicado  ao
LiciTANTE  que  atue  em  substituição  a  outra  pessoa,  fisica  ou  juridica,  com  a  intenção  de
evitar  a   aplicação   da   sanção   que   impede  a   participação   na   licitação,   inclusive   a   sua
controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que  comprovada  a  utilização  fraudulenta  da

personalidade jurídica do  LiciTANTE.

4.12     Desde   que   o   órgão   ou   entidade   julgue    necessário   para    o   atendimento   da
necessidade que motiva a contratação,  o autor dos projetos e a empresa a que se referem
as    =-lií|lE`ã'T_    ::1.1-`,   !`     íjí.l    !Í.\^em   í!    ;?, poderão partjcipar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do Órgão ou entidade.

4.13.  As  empresas  integrantes  do  mesmo  grupo  econômico  também  são  consideradas
como autoras do projeto.

4.14     0  disposto  nas  ij_i==i=.,_ '.Li-i\ l_L )  )] ~ rí-f _±L+;2  não  impede  a  licitação  ou  a  contratação  de

serviço que inclua como obrigação do contratado a elaboração do projeto executivo.

4.15    A  proibição  do  Lí±jiL:;É  também  se  aplica  ao  terceiro  que  auxilie  a  condução  da
contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional  especializado  ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoría técnica.

CLÁUSULA  5

Fases da licitação, apresentação da proposta e documentos de habilitação

r*.1Alicitaçãoteráasseguintesfases:

`,t``   ,,/
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5.2.  Os LiciTANTEs encaminharão por meio do sistema eletrôníco as suas propostas com o

preço ou  percentual de  desconto,  confome o  critério de julgamento  adotado  neste  Edital,
até a abertura da sessão pública.

5.3.  No cadastramento da proposta inicial, o LiciTANTE declarará em campo próprio que:

a.   Está ciente e concorda com  as condições contidas neste edital e seus anexos,  bem
como de  que  a  proposta  apresentada  compreende  a  integralidade dos  custos  para
atendimento   dos   direitos   trabalhistas   assegurados   na    legislação,    convenções
coletivas de trabalho e termos de  ajustamento  de conduta vigentes  na  data  de sua

proposição  e  que  preenche  os  requisitos  de  habilitação  definidos  no  instrumento
convocatório;

b.   Não  emprega  menor de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não
emprega  menor  de  16  anos,  salvo  menor,  a  partir  de  14  anos,   na  condição  de
aprendiz;

c.   Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado;

d.  Cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para
reabilitado da  Previdência Social,  previstas em lei e em outras normas específicas.

e.   Se  o  LiciTANTE  for  organizado  em  cooperativa,  declarará  também  que  cumpre  os
requisitos estabelecidos no ari.16 da  Lei  Federal  n° 14.133/21.

5.4.   As   MEs,   EPPs   ou   sociedade   cooperativa   deverão   declarar,   ainda,   em   campo
correspondente  que  cumprem  os  requisitos estabelecidos  no
Federal n°  123/06 e

art.  3°  da  Lei  Com lementar

podem usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus aris. 42
aL49,  observado o disposto no art. 4°.  S§ 1° ao 3°. da Lei  Federal n° 14.133#i .

5.4.1  Se  houver  Ítem  exclusivo  para  participação de  ME  e  EPP,  a  marcação  do  campo
"não" impedjrá o prosseguimento na licitação para aquele item;

5.4.2  Nos  Ítens em que a participação  não for exclusiva para  ME e  EPP,  a marcação do
campo  "não"  apenas  impedirá  que  o  LiciTANTE  se  beneficie  do  tratamento  favorecido

previsto  na  Lei  ComDlementar  n°  123/06,  mesmo  que  ek=  seja  ME,  EPP  ou  sociedade
cooperawa.

5.5 A realização de declarações falsas  nos  i[eiis  5  3[

prevístas na  Lei  Federal  n°  14.133/21  e neste  Edkal.

e É±L sujeitará o  LiciTANTE  às sanções

Praça   dos   Três   Poderes,   74  -CEP.12.327-901  -Tel.:   (12)3955-2286/2221
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5.6.   Os   LiciTANTEs   poderão   retirar   ou   substituir   a   proposta   ou   os   documentos   de
habilitação inseridos no sistema até a abertura da sessão pública.

5.7.  Não  haverá  ordem  de  classificação  na  etapa  de  apresentação  da  proposta  e  dos
documentos  de  habilitação  pelo  LiciTANTE.  A  classificação  ocorrerá  somente  depois  dos

procedimentos de abenura da sessão pública e da fase de lances.

5.8.    Os   documentos   que   compõem    a    proposta    dos    LiciTANTES    convocados    para
apresentação  de  propostas  serão  disponibilizados  para  acesso  público  após  a  fase  de
lances.

5.9.    Desde    que    disponibilizada    a    funcionalidade    no    sistema,    o    LiciTANTE    poderá

parametrizar o seu  valor final  mínimo ou  o seu  percentual  de desconto  máximo quando do
cadastro da proposta e obedecerá às seguintes regras:

a.   A aplicação  do  intervalo  mínimo de diferença de valores ou  de  percentuais entre  os
lances,  que  incidirá  tanto  em  relação  aos  lances  intermediários  quanto  em  relação
ao lance que cobrir a melhor oferta; e

b.  Os  lances  serão de envio  automático  pelo  sistema,  respeitado  o valor final  minimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.10  0  valor  final  mínimo  ou  o  percentual  de  desconto  final  máximo  parametrizado  no
sistema poderá ser alterado pelo LiciTANTE durante a fase de disputa,  sendo proibido:

a.   A  inserção  de  lance  em  valor  superior  ao já  registrado  pelo  LiciTANTE  no  sistema,

quando adotado o critério de julgamento por menorpreço; e

b.  A inserção de  percentual  de  desconto  inferior ao  lance já  registrado  pelo  LiciTANTE
no sistema, quando adotado o critério de julgamento por ma/.or desconío.

5.110 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do  iH_=\!iLT-L±  será  sigiloso  para  os  demais  LiciTANTES  e  para  o  PROMOTOR,  mas  pode  ser

djsponibilizado aos Órgãos de controle externo e interno da administração.

5.12  Caberá  ao  LiciTANTE   acompanhar  as  operações   no  sistema  eletrônico  durante  o

À     processo licitatório e se responsabilizar pelo Ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de mensagens emitidas pela administração ou de sua desconexão.

•,;,|,.,L?:':3::e:c,:,:|:âNqTUEe:::::ácoc:Tr:núce::r,::íj::a:ue:t:e::rapnr::::::a::es::::omba,o:::::udeer
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CLÁUSULA  6

Preenchimento da proposta

6.1   0  LiciTANTE  deverá  envíar  sua  proposta  por  meio  do  preenchimento  dos  seguintes
campos m sistema eletrônico:

a)  Valor unitário (mês) e !gÉ! por |ano) do serviço;

b)   Marca.

c)   Fabricante.

d)  Descrição do objeto, contendo informações símilares à especificação do TR.

e)  Anexar documento/declaracão aue comDrove aue a  licitante está conectada a
backbone.   Referida   comDrovacão   poderá   se   dar   através   de   contrato   de
Drestacão  de  servicos  Dela  licitante  interessada  com  empresas  fornecedoras
de backbone. se o caso.

6.2 0 LiciTANTE está vincuLado a todas as especmcações do objeto feitas na proposta.

6.3.  Os valores  propostos  incluem todos os  custos operacionais,  encargos  previdenciários,
trabalhistas,   tributários,   comerciaís   e   outros   que   incidam   direta   ou   indiretamente   na
execução do objeto.

6.4.  Os preços ofertados  na  proposta  inicial e  na fase de lances serão de  responsabilídade
do  LiciTANTE  e  são  inaneráveis,  mesmo  m  hipótese  de  erro,  omissão  ou  outro  pretexto,
salvo  a  hiDótese do  i{em  7.13.salvo a hipótese do L!

6.5.  Nesta  licitação,  a  ME  e  a  EPP  poderão  se  beneficiar  do  regime  de  tributação  pelo
Simples Nacional.

6.6  A  apresentação   das   propostas   obriga   cumprir  o   que   nelas   estão   contidas   e   em
conformidade com o TR.

6.7.  Em vinude do compromisso  previsto  no item  6  6 o  LICITANTE  que  apresenta  proposta

está obrigado a executar o objeto  licitado  nos termos da  proposta,  bem  como de fornecer
os   materiais,   equipamentos,   ferramentas   e   utensílios   em   quantidades   e   qualidades
adequadas à execução contratual,  promovendo sua substituição, quando requerido.

6.8 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.
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6.9.   Os  LiciTANTEs   devem   respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas   normas  de
regência de contratações públicas:

a.   Caso  o  critério  de  julgamento  seja  o  de  ma/.or  desconío,  o  preço  decorrente  da
aplicação do  desconto  ofertado  deverá  respeitar os  preços  máximos  estabelecidos
nas normas de regência de contratações públicas.

b.   0  descumprimento  das  regras  deste  item  pode  Çausar  a  responsabilização  pelo
Tribunal  de  Contas  do  Estado,  e,  após  o  devido  processo  legal,  gerar as  seguintes
consequências:

1.   Determinação,    aos   envolvidos,    de   prazo    para   a   adoção   das    medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei,  nos termos do art. 71,  IX, da CF/88;
e/ou

2.  Condenação dos agentes públicos  responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento   dos   prejuízos   ao   Tesouro,   caso   verificada   a   ocorrência   de
superiaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

CLÁUSULA 7

Abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances

7.1  A  abertura  da  sessão  pública  deste  Pregão,  conduzida  pelo  Pregoeiro,  ocorrerá  na
data,  hora e no sítio eletrônico indicados na primeira página deste Edital.

7.2.  Durante  a  sessão  pública,  a  comunicação  entre  o  Pregoeiro  e  as  licitantes  ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

7.3.  Caberá  à  licitante acompanhar as operações  no  sistema  eletrônico durante a  sessão

pública  do  Pregão e  responsabilizar-se  pelo  ônus decorrente da  perda  de  negócios diante
da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.4  0  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas  e  desclassificará  aquelas  que  não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.5. A desclassificação  da  proposta  será fundamentada  e  registrada  no  sistema  e  poderá
ser acompanhada, em tempo real, por todos os participantes.

7 6.   Não  será  estabelecida,   nesta  etapa  do  certame,   ordem  de  classificação  entre  as
`.: ropostas apresentadas,  o que somente ocorrerá  após a realização dos procedimentos de

egociação e julgamento da proposta.
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7.7.   0  sistema  eletrônico  selecionará  automaticamente  as  propostas  classificadas  pelo
Pregoeiro.

7.8.  Somente as licitantes com propostas classificadas pelo Pregoeiro participarão da etapa
de envio de lances.

7.9.  0  critério  a  ser  utilizado  para  a  classificação  das  propostas  será  o  de  menor  preço
totai para o E.

7.9.1. A LICITANTE classificada para o LOTE  1  não poderá concorrer para o  LOTE 2.

7.10 A não  desclassificação  da  proposta  não  impede que  ela  seja julgada  desclassificada,

por ocasião de sua aceitação definitiva.

7.11.  lniciada  a fase de  lances,  os  LiciTANTEs  deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrõnico,  sendo imediatamente  informados do seu  recebimento e do
valor consignado no registro.

7.12.  Os LiciTANTES  poderão oferecer lances sucessivos,  obsewando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

7.13   0   LiciTANTE   somente   poderá   oferecer   lance   de   valor   inferior   ou   percentual   de
desconto  superior ao  último  por ele  ofertado e  registrado  pelo sistema,  conforme  o critério
de julgamento deste edital.

7.14  0  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  entre  os  lances  será  de  1%  (um  por
cento),  e  incidirá  tanto  em  relação  aos  lances  intermediários  quanto  em  relação  ao  lance

que cobrir a melhor oferta].

7.15  0  LiciTANTE  poderá,  uma  única vez,  excluir seu  último  lance  oferiado,  no  intervalo  de
15 segundos após o registro no sistema,  na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.16 0 procedjmento observará modo de disputa adotado da seguinte forma:
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pública.

c.   A  prorrogação  automática  da  etapa  de  lances,  de  que  trata  a
alínea  anterior,  será  de  2  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente
sempre    que    houver    lances    enviados    nesse    período    de

prorrogação,  inclusive no caso de lances intermediários.

d.   Não   havendo   novos   lances   na  forma   estabelecida   nos   itens
anteriores,  a  sessão  pública  se  encerrará  automaticamente  e  o
sistema  ordenará  e  divulgará  os  lances  conforme  a  ordem  final
de classificação.

e.   Definida   a   melhor   proposta,   se   a   diferença   em   relação   à

proposta   classjficada  em   2°   lugar  for  de   pelo  menos   5%,   o
pREGOEiRo,   auxiliado   pela  equipe  de  apoio,   poderá  admitir  o

reinício    da    disputa    aberta,    para    a    definição    das    demajs
colocações.

f.    ApÓs  o  reinicio  previsto  na  alínea  anterior,  os  LiciTANTEs  serão
convocados para apresentar lances intermediários.

7.17.  ApÓs  o  término  dos   prazos  estabelecidos   no  LiÊiT±,   o  sistema   ordenará  e
divulgará  os  lances  segundo  a  ordem  cresceníe,  quando  adotado  o  critério  de julgamento

por menor preço.

7.18.  Não  serão  aceitos  2  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que  for
recebido e registrado em  1° lugar.

7.19  Durante  o transcurso da  sessão  pública,  os  LiciTANTEs  serão  informados,  em tempo
real,  do valor do menor lance registrado,  vedada a  identificação do LiciTANTE.

7.20  No caso de desconexão com o  pREGOEiRo  durante  a etapa  competitiva do  Pregão,  o
sistema  eletrônico  poderá  permanecer  acessível  aos   LiciTANTEs   para  a   recepção  dos
lances.

7.21   Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  pREGOEiRo  durar  mais  de  10
minutos, a sessão públjca será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 horas da
comunicação  deste fato  pelo  pREGOEiRo  aos  LiciTANTEs,  no  sítio  eletrônico  utilizado  para
divulgação.

+,Z22CasooLiciTANTEnãoapresentelances,concorrerácomovalordesuaproposta
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7.23.   Não   será  admitida   desistência  de   Lances   ofertados,   sujeitando-se   a   licitante   às
sanções administratívas constantes deste Edftal.

7.24.  Os  lances apresentados e levados em consideração para efefto de julgamento serão
de  exclusíva  e  total  responsabilidade  da  licitante,   não  lhe  cabendo  o  direfto  de  pleitear

quak]uer afteração.

7.25,  Durante  a  fase  de  lances,  o  Pregoeiro  poderá  excluir,  justificadamente,  lance  cujo
vak)r for considerado inexequível.

7.26   Em   rebção  a   ftens  não  exclusívos  para  panicipação  de  MEs  e   EPPs,   uma  vez
encerrada  a  etapa  de  lances,  será  efetívada  a  verificação  automática,  junto  à  Receka
Federal,  do porie da entídade empresarial.  0 sjstema identificará em coluna própria as MEs
e  EPPs  participantes,  procedendo  à  comparação  com  os  valores  da  la e  2a colocada,  se
esta for empresa  de  mabr porte,  assim  como  das  demais  classificadas,  para  o fim  de  se
aplicar o disposto nos aris. 44 e 45 da Lei ComDlementar Federal n° 123/06,  regulamentada

pela Lei  Estadual n° 8.417/16.

7.26.1.  Nessas condições,  as  propostas  de  MEs e  EPPs  que se encontrarem  na faíxa
de  até  5%  acima  da  melhor proposta  ou  melhor  lance  serão  consk]eradas empatadas
com a  la e 2a colocada.

7.26.2 A melhor  classmcada  nos  termos  do  item  anterior terá  o  direfto  de  encaminhar
uma  ú"ma  ofeha  para  desempate,  obr©atoriamente  em  valor  inferior  ao  da  la  e  2a
colocada,    no    prazo   de    5   minutos   controlados   pelo   sistema,    contados   a   pariir
comunicação automática para tanto.

7.26.3  Caso  a  ME  ou  EPP  melhor  classmcada  desista  ou  não  se  manífeste  no  prazo
estabelecido,  serão  convocadas  as  demaís  LiciTANTES  ME  e  EPP  que  se  encontrem
naquek3  intervalo  de  5%  na  ordem  de classmcação,  para  o exercício do mesmo direfto,
no prazo estabelecido no Ítem anterior.

7.26.4  No  caso  de  equwalência  dos  valores  apresentados  pelas  MEs  e  EPPs  que  se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos ftens anteriores, será realizado sorieio entre
ek]s para que se identmque aquela que  1° poderá apresentar melhor oferta.

7.27  SÓ  poderá  haver empate  entre  propostas  Üuaís  (não  seguidas  de  lances)  ou  entre
lances finais da fase féchada do modo de disputa aberto e fechado.

7.28.  Havendo empate entre propostas ou Lances, o critério de desempate será:
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7.29.  Na hipótese da proposta dos 2 (doist orimeiros colocados permanecerem acima do
preço máximo ou  inferior ao desconto definido para a contratação após o encerramento da
etapa   de   lances   da   sessão   pública,   o   pREGOEiRo   poderá   negociar   condições   mais
vantajosas depois de definído o resultado do jubamento.

7.30 se após a  negociação com  os 2  Ídoist  Drimeiros  colocados forem desclassmcados
em   razão  de  suas   propostas   pemanecerem   acima  do   preço   máximo   ou   inferior  ao
desconto  definído  para  a  contratação  peLa  Administração,  a  negociação  poderá  ser  feha
com   os   demais   LiciTANTEs,   de   acordo   com   a   ordem   de   classmcação   inicialmente
estabek3cida.

7.31  A negociação  será  realizada  por meb  do  sistema,  podendo  ser acompanhada  peloss
demais  LiciTANTEs.

7.32 0 resultado da negociação será divuúado a todos os LiciTANTEs e anexado aos autos
do processo licnatório.

7.32.   0   pREGOEiRo   solicitará  acx5  2   (dois)  LiciTANTEs   mais   bem   classficados  que,   no

prazo  de  até  2  horas,   enviem   a  proposta  adequada  ao   úmmo   lance  ofertado  após  a
negociação     realizada     acompanhada     dos     documentos     complementares,     quando
necessários à confirmação daqueles exigk]os neste Ed.rial e já apresentados.
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7.33.  E facultado ao pREGOEiRo  prorrogar o prazo estabelecido no item anterior,  a partir de
solicitação fundamentada feita  no chat pelo LiciTANTE,  se o  requerimento for feito antes do
término do prazo.

7.34. ApÓs a negociação do preço, o pREGOEiRo  iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

CLÁUSULA  8

Julgamento das propostas

8.1.    Encerrada    a    negociação    do    preço,    o    pREGOEiRo    verificará    se    o    LiciTANTE

provisoriamente  classificado  em  1°  e  2°  lugar  atendem  às  condições  de  participação  na
licitação,  conforme  previsto  no  ari.14  da  Lei  Federal  n°  14.133/21,  seus  regulamentos  e
este  Edital,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a  participação  no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

o.    SICAF;

b.   Cadastro   Nacional   de   Empresas   lnidôneas   e   Suspensas   (CEIS),   mantido   pela
Controladoria-Geral  da   União  (

e
hl:cps  //ww`w  portaliransparen=nlç"_P_VJ¥L`,r,`s€uicciesí'cei

c..    Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (CNEP),  mantido pela  Controladoria-Geral
da  União ( h[Lpsu.`/`.u\Jww.ijori.ciltrõwisi:iarencia.cjcjv.br./saHic,cic~s/ÍTie

8.2 A consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  das empresas  LiciTANTEs  e de  seu
sócio majoritário, considerando a proibição do art.12 da Lei Federal n° 8.429/92.

8.3  Caso a consulta  mostre ocoRRÊNciAs  iMPEDiTivAs  iNDiRETAs,  o  pREGOEiRo  verificará

se  houve fraude por parte das empresas apontadas no  relatório de ocorrências impeditivas
Índiretas,  de acordo com o seguinte procedimento:

a.   A tentatíva de fraude  será verificada  por meio da checagem  de vínculos societários,
linhas  de  fornecimento  similares  ou  outros  elementos  que  indiquem  a  tentativa  de
fugir da aplicação de sanção impeditiva de licitar ou de contratar;

b.   Os    LiciTANTES    serão    convocado   para    manifestação   antes   de   uma   eventual
desclassjficação;

c.   Após  a defesa  e sendo  constatada  a tentativa  de fraudar a  aplicação de  sanção,  o
LiciTANTE  será julgado  inabilitado.
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8.4  0  procedimento  de  habilitação  será  iniciado  depois  de  constada  a  capacidade  de  os
LICITANTES  participarem.

8.5  Caso  os  LiciTANTES  provisoriamente  classificados  tenham  utilizado  algum  tratamento
favorecido  às  MEs  e  EPPs,  o  pREGOEiRo  verificará  se  eles  fazem /.us  ao  benefício,  em
conformidade com este Edital.

8.6.  Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento  favorecido,  o
pREGOEiRo examinará as g±±aipropostas classificadas em  1° lugar quanto à adequação ao
objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo  estipulado  para  contratação
neste Edital e em seus anexos.

8.7. Serão desclassificadas as propostas vencedoras que:

a.   Contiverem vícios que não possam ser sanados;

b.   Não obedecerem às especificações técmicas contidas no TR;

c.   Apresentarem   preços   inexequíveis   ou   permanecerem   acima   do   preço   máximo
definido para a contratação;

d.   Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração;

e.   Não estiverem de acordo com as exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
o erro não possa ser sanado.

f.    Não comprovarem que estão conectadas a backbone (cláusula 6.1,  a//'nea e/.

8.8.  É  indício  de  inexequibilidade  das  propostas  valores  inferiores  a  50°/o  do  valor  orçado

pela  administração,  devendo  o  pREGOEiRo   investigar  a  exequibilidade  da  proposta  por
meio das seguintes análises:

a.   Verificação se o custo do LiciTANTE  ultrapassa o valor da proposta; e

b.  Ausência de custos de oportunidade que justjfiquem a oferta realizada.

8.9. Somente a verificação dos fatos referidos nas alíneas a e b do item anterior autoriza a
constatação da inexequibilidade da proposta e a sua consequente desclassificação.

8.10.  Em contratação de serviços de engenharia,  além das disposições dos
a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

iiens  8.Ô  e _`
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a.   Nos  regimes  de  execução  por  tarefa,  empreitada  por  preço  global  ou  empreitada
integral,  a  caracterização  do  sobrepreço  se  dará  pela  superação  do  valor  global
estimado;

b.   No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará

pela  superação  do  valor  global  estimado  e  pela  superação  de  custo  unitário  tido
como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

c.   No  caso  de serviços de  engenharia,  serão consideradas  inexequiveis  as  propostas
cujos    valores   forem    inferiores    a    75%    do    valor   orçado    pela   Administração,
independentemente do regjme de execução.

d.   Será  exigida  garantia  adicional  do  LiciTANTE  vencedor  cuja  proposta  for  inferior  a
85°/o do valor orçado pela Administração,  equivalente à diferença entre este  último e
o  valor da  proposta,  sem  prejuízo  das  demais  garantias  exigíveis  de  acordo  com  a
Lei.

8.11.  Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  ou  em  caso  da  necessidade  de
esclarecimentos     complementares,     os     LiciTANTES     poderão     ser     notificados     para
comprovarem a exequibilidade da proposta.

8.12.  Caso  o  custo  global  estimado  do  objeto  licitado  tenha  sido  decomposto  em  seus
respectivos  custos  unitários  por  meio  de  pLANiLHA  DE  cuSToS  E  FORMAÇÃo  DE  pREÇos
elaborada  pela  Administração,  os  LiciTANTEs  classificado  em  1°  lugar  serão  convocados

para apresentarem  planilha elaborada por eles com os valores adequados ao valor final da
sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.13  Erros  no preenchimento da planilha  não constituem  motivo  para a desclassificação da

proposta.  A  planilha  poderá  ser  ajustada  pelo  LiciTANTE  no  prazo  indicado  pelo  sistema,
desde  que  não  haja  majoração do  preço  e  que  se  comprove  que  este  é  o  bastante  para
arcar com todos os custos da contratação.

8.13.1  0  ajuste de que trata este dispositivo  se  limita a  corrigir erros ou falhas que  não
alterem a substância das propostas.

8.13.2   Considera-se   erro   no   preenchimento   da   planilha   passível   de   correção   a
indicação  de  recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na forma  do  Simples  Nacional,

quando não cabível esse regime.

8.14 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá  ser  colhida  a  manifestação  escrita  do  setor  requisitante  do  serviço  ou  da  área
especializada no objeto.
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CLÁUSULA 9

Habilitação

9.1  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação dos 2 (dois) licitantes
detentores  da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual
descumprimento  das  condições  de  participação,  especialmente  quanto  à  existência  de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b)   Cadastro   Nacional   de   Empresas    lnidôneas   e   Suspensas   -   CEIS,    mantido   pela
Controladoria-Geral da União (wwwporialdatransparencia.gov. br/ceis) ;

c)   Cadastro   Nacional  de  Condenações  Cíveis   por  Atos  de   lmprobidade  Administrativa,
mantido                      pelo                      Conselho                      Nacional                      de                      J ustiça

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d)  Lista de  lnidôneos e o Cadastro  lntegrado de  Condenações  por llicitos Administrativos -
CADICON,  mantidos pelo Tribunal de Contas da União -TCU;   10.1.1.

Para a consulta de licitantes pessoa jurídica  poderá  haver a substituição das consultas das
alíneas   "b",   "c"   e   "d"   acima   pela   Consulta   Consolidada   de   Pessoa   Jurídica   do   TCU

[tps  //C6lrilcioe3api:.ap 3SjcLLaov b

9.1.1.  . A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu  sócio majoritário,  por força do artigo  12 da  Lei  n°  8.429,  de  1992,  que prevê,  dentre as
sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade  administrativa,  a

projbjção de contratar com  o  Poder Público,  inclusive  por intermédio de  pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

9.1.2. A.  Caso conste  na  Consulta de Situação do  Fornecedor a existência de  Ocorrências
lmpeditivas  lndiretas,  o  gestor  diligencjará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1.2.1.  A tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de
fornecimento símilares, dentre outros.

9.1.2.2.    Os    licitantes    serão    convocados    para    manifestação    previamente    à    sua
desclassificação.

9.1.3.  Constatada  a  existência  de  sanção,  o  Pregoeiro  reputará  o  licitante  inabilitado,  por

^€,_jta de condição de pari'C'Paçã°                                                                                                        2o
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9.1.3.1.   No   caso   de   inabilitação,   haverá   nova   verificação,   pelo   sistema,   da   eventual
ocorrência  do  empate  ficto,  previsto  nos  arts.  44  e  45  da  Lei  Complementar  n°  123,  de
2006,  seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2.   Caso   atendidas   as   condições   de   participação,   a   habilitação   dos   licitantes   será
verificada   por   meio   do   SICAF,   nos   documentos   por   ele   abrangidos,   em   relação   à
habjlitação jurídica,  à  regularidade fiscal,  à  qualificação econômica financeira  e  habiljtação
técnica, conforme o disposto na lnstrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018.

9.2.1.    0    interessado,    para    efeitos    de    habilitação    prevista    na    lnstrução    Normativa
SEGES/MP  n°  03,  de  2018  mediante  utilização  do  sistema,  deverá  atender  às  condições
exigidas  no  cadastramento  no  SICAF  até  o  terceiro  dia  útil  anterior  à  data  prevista  para
recebimento das propostas;

9.2.2.  É  dever  do  licitante  atualizar  previamente  as  comprovações  constantes  do  SICAF

para  que  estejam  vigentes  na  data  da  abenura  da  sessão  pública,  ou  encaminhar,  em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3.  0 descumprimento do subitem acjma implicará a  inabilitação do licitante, exceto se a
consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  emissores  de  ceriidões  feita  pelo  Pregoeiro  lograr
êxito  em  encontrar  a(s)  certidão(Ões)  válida(s),   conforme  an.  64,   incisos  1  e  11,   da  Lei
14 .133/21.

9.3.   Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,
necessários  à  confirmação  daqueles  exigjdos  neste  Edital  e  já  apresentados,  o  ]icitante
será  convocado  a  encaminhá-los,  em  formato  digital,  via  sistema,  no  prazo  de  02  (duas)
horas,  sob pena de inabilitação

9.3.1.  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos
mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em
relação  à  integridade  do  documento  digital.  Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação
com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  Se o licitante
for a  matriz,  todos os documentos deverão estar em  nome da  matriz,  e se o  licitante for a
filial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqueles  documentos

que,   pela   própria   natureza,   comprovadamente,   forem   emitidos   somente   em   nome  da
matriz.

9.4.  Serão aceitos  registros de  CNPJ  de  licítante matriz e filial  com diferenças de números
de   documentos   pertinentes   ao   CND   e   ao   CRF/FGTS,    quando   for   comprovada   a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.5.    Ressalvado  o  disposto  no  item  4.2,  os  licitantes  deverão  encaminhar,  nos  termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir,  para fins de habilitação.
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9.6. Habilitação jurídica:

9.6,1.   No   caso   de   empresário   indMdual,   inscrição   no   Registro   Público   de   Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.6.2.   No   caso   de   sociedade   empresária   ou   empresa   individual   de   responsabilidade
limitada   -   EIRELl:   ato   constitutivo,   estatuto   ou   contrato   social   em   vigor,   devidamente
regjstrado    na    Junta    Comercial    da    respectiva    sede,    acompanhado    de    documento
comprobatório de seus administradores;

9.6.3.  lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,  com averbação no
Registro onde tem sede a matriz,  no caso de ser o panícipante sucursal, filial ou agência;

9.6.4.  No  caso  de  sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constjtutivo  no  Registro  CMl  das
Pessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  prova  da  indicação  dos  seus
administradores;

9.6.5.  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  sociedade  empresária  estrangeira  em
funcionamento no Pais;

9.6.6.  No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor,  com a
ata  da  assembleia  que  o  aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou  inscrito
no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídícas  da  respectiva  sede,  bem  como  o  registro  de  que
trata   o   art.    107   da    Lei    n°   5.764,    de    1971.    Os   documentos   acima   deverão   estar
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

9.6.7 Cópia da Cédula de ldentidade proprietário da empresa e sócios se houver

9.6.8.  Regularidade fiscal e trabalhista:

9.6.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.6.10.  Prova  de  regularidade fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação
de  certidão expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e

pela   Procuradoria-Geral   da   Fazenda   Nacional   (PGFN),   referente   a   todos   os   créditos
tributárjos  federais   e   à   DÍvida  Ativa   da   União   (DAU)   por  elas   administrados,   inclusive
aqueles   relativos   à   Seguridade   Social,   nos  termos  da   Portaria   Conjunta   n°   1.751,   de
02/10/2014,  do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

9.6.11.  Prova  de  regularidade  com  o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  (FGTS);
9.6.12, Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

9.6.13.  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual  e  Fazenda  Municipal  do  domicílio
ou sede do licitante,  relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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9.6.14.  Caso  o  licitante  seja  considerado  isento  dos  tributos  municipajs  relacionados  ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,  na forma da lei;

9.7. Qualificação Econômico-Financeira:

9.7.1.  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.8. Qualificação Técnica:

9.8.1.  ADresentar comDrovacão da  formacão técnica de  nível  suDerk)r  na  área  de  redes
ou   telecomunicacões   ou    área   de   tecnoloaía   com    esDecializacão   em    redes    ou
telecomunicacões   Dara   o   resDonsável   técnico   DeLa   holantacão   Dara   asseaurar   o
cumDrimento de normas técnicas e de aualidade na execucão.

9.8.2.  Documento  comDrovando  aue  a  licitante  oossui  autorizacão  ou  concessão válída
da ANATEL.

9.9.  Quando  permitida  a  participação  de  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem  no
País,  as exigências de  habilitação serão atendidas  mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.

9.10  Se  os  LiciTANTEs  vencedores  forem  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem  no
País,  para fins de assinatura do contrato,  os documentos exigidos para a  habilitação serão
traduzidos  por  tradutor  juramentado  no  Pais  e  apostilados  nos  termos  do  disposto  no
Decreto    Federal    n°   8.660/16,    ou    consularizados    pelos    respectivos    consulados    ou
embajxadas.

9.11.  Em  caso de consórcio de empresas,  a  habilitação técnica,  quando exigida,  será feíta

por meio  do  somatório dos quantitativos  de  cada  consorciado e,  para  efeito de  habilitação
econômico-financeira,  quando  exigida,  será  observado  o  somatório  dos  valores  de  cada
consorciado.

9.11.1.  Se  o  consórcio  não for formado  integralmente  por microempresas  ou  empresas
de  pequeno  porte  e  o TR  exigir  requisitos  de  habilitação  econômico-financeira,  haverá
um  acréscimo  de  [inserir  um  percentual  10%  a  30%,  salvo  se  houver justificativa  no

processo para não haver esse acréscimo] para o consórcio em relação ao valor exigido
para  os  LiciTANTES  individuais.

9.12.  Os dociimentos exigidos para  a  habilitação poderão  ser apresentados em  c}riginal  ou

por cópia enviada por meio eletrônico.
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9.13.  Os  documentos  exigidos  para  a  habilitação  poderão  ser  substituidos  por  registro
cadastral  emitido  por órgão  ou  entidade  pública,  desde  que  o  registro tenha  sido feito em
obediência ao disposto na  Lei  Federal  n°  14.133/21.

9.14.  Será  verificado  se  os  LiciTANTEs  apresentaram  declaração  de  que  atendem  aos
requisitos  de  habilitação,  os  declarantes  responderão  pela  veracidade  das  informações

prestadas,  na forma da lei.

9.15.   Será  verificado  se  os  LiciTANTEs   apresentaram   no  sistema  a  declaração  de  que
cumprem   as   exigências   de   reserva   de   cargos   para   pessoa   com   deficiência   e   para
reabilitado  da  Previdência  Social,  previstas  em  lei  e  em  outras  normas  específicas,  sob

pena de inabilitação.

9.16.  Os  LiciTANTEs  deverão  apresentar  declaração  de  que  suas  propostas  econômicas
compreendem   a   integralidade   dos   custos   para   atendimento   dos   direitos   trabalhistas
assegurados na legislação, convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação.

9.17  Caso  o  TR  preveja  a  realização  de  vistoria,  o  LiciTANTE  deve  atestar,  sob  pena  de
inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele
o direíto de realização da vistoria prévia.

9.17.1   0   LiciTANTE   que   optar   por   realizar   vistoria   prévia   terá   disponibilizado   pela

Administração    data    e    horário    exclusivos,    a    ser    agendado    [indicar    forma    de
agendamento],  de  modo  que  seu  agendamento  não  coincida  com  o  agendamento  de
outros  LiciTANTES.

9.17.2  Caso  o  LiciTANTE  opte  por  não  realizar  vistoria,  poderá  substituir  a  declaração
exigida   por   declaração   formal   assinada   pelo   seu   responsável   técnico   acerca   do
conhecimento das condições e peculiaridades da contratação.

9.18 A habilitação será verificada por meio do SICAF nos documentos abrangidos por ele.

9.18.1.    Somente   haverá   a    necessidade   de   comprovação   do   preenchimento   de
requisitos  mediante apresentação dos documentos originais  não-digitais quando houver
dúvida em  relação à  integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o
exigir.

9.19  A  verificação   em   sítios   eletrônicos   oficiais   de   Órgãos   e  entidades   emissores   de
ceftidões pelo PREGOEiRo  constitui prova para fins de habilitação.
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9.20  0s  documentos  exigidos  para  habilitação  que  não  estejam  contemplados  no  SICAF
serão  enviados  por meio do  sistema,  em formato  digital,  no  prazo de  2  horas,  prorrogável

por igual período,  contado da solicitação do pREGOEiRo.

9.21  A verificação  no  SICAF  ou  a  exigência  dos  documentos  nele  não  contidos  somente
será feita em  relação ao LiciTANTE  vencedor.

9.22. ApÓs  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a  substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em diligência para:

a.   Complementação    de    informações    sobre    os    documentos    apresentados    pelo
LiciTANTE  e desde que  necessária para  apurar fatos existentes à época da abertura
da  licitação;  e

b.  Atualização    de    documentos   cuja    validade   tenha    expirado   após    a    data    de
recebimento das propostas.

9.23.  Na análise dos documentos de habilitação,  o agente de contratação ou a comissão de
contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e
sua  validade  jurídica,  mediante  decisão  fundamentada,   registrada  em  ata  e  acessível  a
todos,  atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.24   Se   os   LiciTANTES   não   atenderem   às   exigências   para   habilitação,   o   pREGOEiRo
examinará  a  proposta  subsequente  na  ordem  de  classificação  até  a  apuração  de  uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no [[em  9.15.

9.25.  Somente serão disponibiljzados para acesso público os documentos de habilitação do
LiciTANTE  cuja  proposta  atenda  ao  edital  de  licitação,  após  concluidos  o  procedimento  de
habilitação.

9.26  A  comprovação  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista  das  MEs  e  EPPs  somente  será
exigida para efeito de contratação, e não cx)mo condição para participação na licitação.

CLÁUSULA  10

Adjudicação e homologação

10.10 objeto da licitação será adjudicado aos 2 (dois) LiciTANTES declarados vencedores:

a.   Por ato do PREGOEiRO, caso não haja interposição de recurso; ou
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b.  Pela  autoridade  competente,  após  a  regular  decisão  dos  recursos  eventualmente
apresentados.

10.2.  Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

CLÁUSULA  11

Recursos

•,,+J

11.1   A   apresentação   de   recurso   contra   o  julgamento   das   propostas,   habilitação   ou
inabilitação de LiciTANTEs,  a anulação ou a revogação da licitação observará o disposto no
art.165 da  Lei  Federal n°  14.133/21.

11.2  0 prazo  recursal é de 3 dias úteis,  contados da data  da  notificação da decisão a ser
recorrida ou de lavratura da ata.

11.3.  Quando  o  recurso  apresentado  impugnar  o  julgamento  das  propostas  ou  o  ato  de
habilitação ou inabilitação do LiciTANTE, deve-se observar o seguinte:

a.  A intenção de recorrer deverá ser manjfestada  imediatamente,  sob pena de não ser

possivel apresentar o recurso; e

b.  0   prazo   para   apresentação   das   razões   do   recurso   será   iniciado   na   data   da
notificação da decisão ou da lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

11.4.  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5  0  recurso  será  dirigido  à  autoridade  que  tiver  editado  o  ato  ou  proferido  a  decisão
recorrida, a qual poderá:

a.   Reconsiderar sua decisão no prazo de 3 dias úteis; ou

b.   Encamjnhar  o  recurso,  no  prazo  de  3  dias  úteis,  para  a  autoridade  superior,  que
deverá decidi-lo no prazo de  10 dias úteis,  contado do recebimento dos aiitos.

11.6. Os recursos apresentados fora do prazo não serão conhecidos.

11.7  0  prazo  para  apresentação  de  contrarrazões  ao  recurso  pelos  demais  LiciTANTEs
será   de   3   dias   úteis,   contados   da   data   da   intimação   pes§oal   ou   da   divulgação   da
interposição  do  recurso,  assegurada  a  vista  dos  elementos  indispensáveis  à  defesa  de
seus interesses.
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11.8 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que a autoridade competente emita a sua decisão final.

11.9   0   acolhimento   do   recurso   invalida   tão   somente   os   atos   que   não   possam   ser
aproveitados.

11.10.  Os autos do processo permanecerão acessíveis aos interessados por meio do Portal
ComprasNet.

CLÁUSULA  12

lnfrações e sanções administrativas

12.1.  Constituem infrações administrativas do LiciTANTE a serem  punidas com as seguintes
sanções:

a.   Deixar   de    entregar   a    documentação
exigida  para  a  licitação  ou  não  entregar

qualquer   documento    que   tenha    sido
solicitado    pelo    pREGOEiRo    durante    o

certame;

b.   Salvo       em       decorrência       de       fato
superveniente   devidamente   justificado]
não  mantiver  a   proposta,   em  especial

quando:

i.   Não  enviar  a  proposta  adequada  ao
último    lance    oferiado    ou    após    a
negociação;

2.   Recusar-se  a  enviar  o  detalhamento
da proposta quando exjgível;

3.   Pedir      para      ser      desclassificado

quando        encerrada        a        etapa
competjtiva;

4.   Deixar de apresentar amostra;

Multa

0,5% a  15% do valor do contrato licitado.

e

lmpedimento de licitar
e contratar*

*  Exceto  quando  se justificar a  imposição

de   penalidade   mais   grave,   ocasião   em
que   poderá   ser   aplicada   a   sanção   de
"Declaração de  inidoneidade  para  licitar e

contratar" .
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5.   Apresentar  proposta  ou  amostra  em
desacordo com as especificações do
edital;

c.    Não  celebrar o contrato  ou  não entregar
a      documentação      exigida      para      a
contratação,  quando  convocado  dentro
do prazo de validade de sua proposta;

d.   Recusar-se,  sem  justificativa,  a  assinar
o   contrato,   ou   a   aceitar   ou   retirar   o
instrumento      equivalente      no      prazo
estabelecido pela Administração;

e.   Apresentar               declaração                ou
documentação       falsa        ou        prestar
declaração falsa durante a licitação;

f.     Fraudar a licitação;

g.   Comportar-se    de    modo    inidôneo    ou
cometer  fraude  de   qualquer  natureza,
em especial quando:

1.   Agir em conluio ou contra a  lei;

2.   Induzir   deliberadamente   a   erro   no

julgamento;

3.   Apresentar    amostra    falsificada    ou
deteriorada:

h.   Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar
os objetivos da licitação;

i.     Praticar ato  lesivo  previsto  no  art.  5° da
Lei  Federal n°  12.846/13.

Multa

15% a 30% do valor do contrato licitado.

e

Declaração de inidoneidade
para licitar e contratar

12.2. As  sanções  somente  poderão ser aplicadas após  o  contraditório  e  ampla  defesa  do
LiciTANTE  ou  adjudicatário.
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12.3. As  sanções  previstas  no
dos envoMdos.

i[em  12.1  não  excluem  as responsabilidades  civil  e  criminal

12.4 Na aplicação das sanções serão considerados:

c7.   A natureza e a gravidade da infração cometida.

b.   As peculiaridades do caso concreto.

c.    As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

d.    Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

e.   A implantação ou  o  aperfeiçoamento de  programa de  integridade,  conforme  normas
e orientações dos Órgãos de controle.

12.5 A multa  será de 0,5%  a  30%  incidente sobre o valor do  contrato  licitado,  recolhida  no

prazo máxjmo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunícação oficial.

12.6.  As  sanções  poderão  ser  aplicadas  cumulativamente  ou  não  com  a  penalidade  de
multa.

12.7.  Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 dias úteis,  contado da data de sua intimação.

12.9  A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  impedirá  o  responsável  de  licitar  e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo.

12.10   A  duração   da   sanção   de   declaração   de   inidoneidade   para   licitar   ou   contratar
observará o  prazo previsto no art.156,  § 5°,  da  Lei  Federal n°  14.133/21.

12.11 A recusa injustificada dos adjudicatários em assinarem o contrato ou a ata de regjstro
de  preço,  ou  em  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração  descrita  na alínea   c  cjo   i[em   12LJ,  caracterizará o  descumprimento  total  da
obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às  penalidades  e  à   imediata   perda  da  garantia  de

proposta em favor do PROMOTOR.

12.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedímento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração
de  processo de  responsabilização  a ser conduzido  por comissão composta por 2  ou  mais
servidores  estáveis,  que avaliará fatos e  circunstâncias conhecidos  e  intjmará  o  LiciTANTE
ou  o  adjudicatário  para,   no  prazo  de  15  dias  útejs,  contado  da  data  de  sua  intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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12.13  Da aplicação das sanções multa e  impedimento de licitar e contratar,  caberá  recurso
no prazo de  15 dias Úteis observado o seguinte:

a.   0 prazo para recorrer se inicia na data da intimação;

b.  0  recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,  que,  se
não  a   reconsiderar  no  prazo  de  5  dias  úteis,   encaminhará  o   recurso  com  sua
motivação  à  autoridade  superior,  que deverá  proferir sua  decisão  no  prazo  máximo
de 20 dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.14  Da  aplicação  da  sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,
caberá  a   pedido   de   reconsideração   no   prazo   de   15   dias   úteis,   contado   da   data   da
intimação.

12.15 0 recurso a que se refere o ii_ii= deverá ser decidido no prazo máximo de 20
dias úteis, contado do seu recebimento.

12.16 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que a autoridade competente decida sobre ele.

12.17 A aplicação das sanções previstas  neste edital  não exclui  a  obrigação de  reparação
integral dos danos causados.

CLÁuSULA  13

Impugnação ao edital

13.1.  Qualquer  pessoa  pode  impugnar  este  Edital  por  irregularidade  na  aplicação  da  Lei
Federal n° 14.133/21  ou solicitar esclarecimento sobre os seus termos.

13.2 A impugnação ou solicitação de esclarecimento pode ser feita até 3 dias úteís antes da
data da aberiura da sessão pública.

13.3 A resposta  à  impugnação  ou  à  solicitação  de esclarecimento será  divulgada  em  sítio
eletrônico oficial  no  prazo de  até  3  dias  úteis,  limitado ao  último dia  útil  anterior à  data  da
abertura do certame.

13.4 A impugnação  e  a  solicitação  de  esclarecimento  serão  realizadas  preferencialmente

por    meio    eletrônico,    através    do    endereço urjt=ri,C;.t=`l:.,Lt:1í[lr,'ilc,a(Ci,t|acart=i.s!=\   ie{:|   í:7l         ou

protocolados no Setor de Licitações da Câmara Municipal de Jacareí.

í3.5  As  impugnações  e  as  solicitações  de  esclarecimentos  não  suspendem  os  prazos

previstos  na  licitação.
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13.6 A concessão de efeito suspensivo  à  impugnação é  medida excepcional e deverá  ser
motjvada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.7  Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a  realização  da
licitação,  observados  os  prazos  mínímos  para  a  apresentação  das  propostas  e  lances

previstos no Ato rJa Mesa 08/2023

CLÁUSULA  14

Disposições finais

14.1 A ata da sessão pública será divulgada no sistema eletrônico.

14.2  Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  jmpeça  a
realização da licitação na data marcada,  a sessão será automaticamente transferida para o
1° dia  útil subsequente,  no mesmo horário anteriormente estabelecido,  desde que não haja
comunícação em contrário,  pelo pREGOEiRo.

14.3  Todas  as   referências  de  tempo   no   Edital,   no  aviso   e   durante  a   sessão   pública
observarão o horário de Brasília-DF.

14.4. A autorídade  competente para  homologar o  procedimento  licitatório  poderá  revogá-lo
somente  em  razão  do  interesse  público,  por  motivo  de  fato  superveniente  devidamente
comprovado,   pertinente  e  suficiente   para  justificar  a   revogação;   e  deverá  anulá-lo   por
ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de  qualquer  pessoa,  por  meio  de  ato  escrito  e
fundamentado.

14.4.1.  As   licitantes   não   terão   direito   à   indenização   em   decorrência   da   anulação   do

procedimento  licitatório,  ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao  ressarcimento dos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

14.4.2.  No caso de desfazimento do procedimento licitatório fica assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

14.5.  É  facultado  ao  Pregoeiro  ou  à  autoridade  superior,  em  qualquer  fase  da  licitação,

promover  diligência  destinada  a  esclarecer  ou  complementar  a  Ínstrução  do  processo,
interpretando  as  normas  em  favor da  ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde

que   não   comprometam   o   interesse   da  Administração,   a  finalidade  e  a   segurança  da
contratação,  vedada  a  inclusão  posterior  de  documentação  ou  informação  que  deveria
constar originariamente da proposta ou de seus anexos.
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14.6.  Quando  do  julgamento  das  propostas  e  da  habilitação,  o  Pregoeiro  poderá  sanar
erros  ou  falhas  que  não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua
validade  jurídica,   mediante   decisão   fundamentada,   registrada   em   ata   e   acessível   às
licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e de habilitação.

14.7.  Na  hipótese  de  necessidade de  suspensão da  sessão  pública  para  a  realização  de
diligências,   a   sessão   pública   somente  poderá   ser  reiniciada   mediante  aviso   prévio   no
sistema   eletrônico   com,   no   mínimo,   24   (vinte  e  quatro)   horas  de   antecedência,   e   a
ocorrência será registrada em ata.

14.8.  Os prazos referidos neste  Edital e em seus Anexos começam  a fluir a partir do termo
inicial preestabelecido, ou da intimação formal realizada pela Câmara Municipal de Jacareí

14.8.1.    Consideram-se    feitas    as    intimações,     convocações    ou     comunicações    às
participantes, conforme o caso:

a) na própria sessão pública do Pregão Eletrônico;

b) pela publicação dos atos no Boletim Ofjcjal do Município;

c) por cana;

d)    ou,    quando   cabível,    por   meio   de    mensagem    apresentada    no    sítio   eletrônico
www.gov.br/compras/pt-br.

14.8.2.   Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dia  de  expediente  normal  da  Câmara
Municipal de Jacareí;

14.8.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

14.9.  Os  casos  omissos  e  as  dúvidas  suscitadas  em  qualquer fase  do  presente  Pregão
serão resolvidos pelo Pregoeiro.

14.10.  Os  documentos  constantes  do  processo  de  licitação,  incluindo  este  Edital  e  seus
Anexos,    poderão    ser    consultados    mediante    requerimento    formal    ao    Agente    de
Constatação,  no  endereço  citado  na  página  1   ou  cópia  mediante  oferecimento  de  mídia
compatível para gravação dos arquivos.  Não serão fornecidas cópias reprográficas.

14.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.12  As  normas  disciplinadoras  da   licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da

#:,,,:,::r:cdãaod:s:rí:ací::otr:a::oLn,:LTfaN:Ef:ha:::à::uaes:â:r:::apá:mc:tnatTat:c,ãn:eressedadministração,  o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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14.13.  Os  LiciTANTEs  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas

propostas   e   a   Administração   não   poderá   ser   responsabilizada    por   esses    custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.14  0  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciajs  não  importará  o  afastamento  do

LiciTANTE, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados o princípio da isonomia,  a

finalidade e a segurança da contratação.

14.15  Em  caso  de divergência  entre  disposições  deste  Edital  e  de  seus  anexos  ou  demais  peças

que compõem o processo,  prevalecerão as deste Edital.

14.16  0  Edital  e  seus  anexos  estão  disponíveis,  na  Íntegra,  no  Portal  Nacional  de  Contratações

Públicas e no Portal ComprasNET.

14.17 lntegram este Edital,  para todos os fins e efeitos,  os seguintes anexos:

Anexo  1 -Aviso de  Licitação;

ANEXO 11 -Termo de  Referência

Apêndice do ANEXO 11 -Detalhamento do Objeto -ETP

Anexo  111 -Procuração

Anexo lv - Declaração de ME/EPP

Anexo V -Declaração Condições Habjlitatórias

Anexo Vl -Declaração de Elaboração lndependente de Proposta

Anexo Vll -Proposta

Anexo Vlll -Declaração em Atendimento ao Ah.  7° da Constituição Federal

Anexo lx - Minuta Contratual

Anexo X - Declaração para Contrato

Anexo Xl -Manifestação de lnteresse

Anexo Xll -Valor Estimado
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Anexo Xlll-Termo de Designação de Fj§cal de Contrato

`

Jacarei,      `J     de mü`{,\11Ç\iruj`' de 2023.

\`

:8#')i
1'1

Luana
Anali tade/icita_çÉe_s__e_çjgnj[atos
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PREGÃO ELETRÔNICO n° 09/2023

Anexo   1    -AVISO   DE    LICITA

Códjgo da Unidade Administrativa de Serviços Gerais -UASG: 930105

A   Câmara   Municipal   de   Jacareí,   por   intermédio   do   Pregoeiro,   o   Sr.   GILBERTO   DE

ANDRADE,  torna  público  a  data  de  aberiura  do  certame  em  epígrafe,  às  gh  horas  do  dia

27/11/2023,  na  modalidade  Pregão  Eletrônico  N°  09/2023,  tipo menor preço,  que tem  como

objeto a contratação de 2 (duas) empresas,  independentes entre si, para fornecimento

de  2  (dois)  Links  de  lnternet Full  Duplex via  fibra  Óptica,  com  velocidade  nominal  de

200  Mbps.  Cada  empresa  deverá  fornecer,  1  (um)  link de  internet,  2  (dois)  endereços

lps reais (um lpv4 e um lpv6), um roteador gigabit e serviço de suporte. 0 certame será

realizado  por Portal de  Compras do  Governo  Federal,  www.comprasgovernamentais.gov.br.

0    Edital    e    seus    anexos    encontram-se    à    disposição    dos    interessados    no    site

s.J lwww . acarei.s .br/licitacoes/ oes-cm/.  0  Credenciamento  é  o  nível  básico  do

registro  cadastral  no  SICAF,  que  permite  a  participação  dos  interessados  na  modalidade

licitatória  Pregão,  em  sua forma  eletrônica.  0  cadastro  no  SICAF  deverá  ser feito  no  Portal

de Compras do Governo  Federal,  no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br,  por meio de

certificado digital conferido pela lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasjleira -lcp -Brasil.

Jacareí,     `J'Í         de   )1b~m4`Lú-.      de2o23.

Q,ÉÉ#pÉeLg5eÉONÉ#Djí
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Cód. xx.xx.xx.xx .  XC  .  E

PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2023

Anexo 11 -TERMO DE REFERÊNCIA

LINK PRINC[PAL:  Link dedicado de lntemet fomecido através de fibra Optica; Acesso bidirecional

(trafegar nos dois sentidos); Acesso simétríco (mesma velocídade nominal nos dojs sentidos -Upload
/Download);  Velocidade mi'nima de 90,0%  da velocidade nominal  de 200  Mbps;  Disponibilidade de
24 (vinte e quatro) horas por dia e  7 (sete) dias da semana;  (SLA) de,  no mi'nimo, 99,3%  (noventa e
nove virgula três por cento), durante um período de mensuração de 30 (trinta) dias Não terá qualquer
tipo  de  limitação  ou  filtro  quanto  a  quantidade  (em  bytes)  e  conteúdo  da  infomação  trafegada  no
acesso; Possuir taxa de perda de pacotes menor  que  1 %; Latência média inferior a 15 ms (do endereço
da contratante até  a central da contratada;  Tempo  médio  de  correção  de  falhas (MTTR)  inferior a 4
horas.   A  comprovação  de  interconexão  da  rede   da  Contratada  com  no  mínimo   1   backbone.   A
Contratada  deverá  executar  a  Ínterconexão  das  redes   e  prestar  suporte  técnico  para  a  correta
configuração do roteador, ínclusive a configuração Link redundante fomecido por outra operadora. A
Contratada deverá fomecer todos os equipamentos de conexão, acessórios e materiais necessários para
o perféito fomecimento do serviço e interconexão com a rede da Câmara.  A porta WAN  do roteador

poderá ter conector direto para fibra óptica ou RJ45; A porta WAN de redundância do roteador poderá
ter  conector  RJ45  nativo  ou  adaptado  (mini-GBIC  SFP  compatível);  Fomecimento  mínimo  de  02
endereços lp's reais (um endereço IPV4 e  01  endereço IPV6);  A contratada deve oferecer serviço de
DNS-Reverso  Master/Slave;  Deverá fomecer um  roteador gigabit com as seguintes especificações:  -
Memória 512 MB ou superior; -Amazenamento intemo 64 MB ou superior; -Mi'nimo 02 portas WAN
ou  WAN  +  LAN/WAN  Gigabit  Ethemet   10/100/1000   Mbps  ou   superior  com   portas   SFP  com
conectores  mini-GBIC  ou  RJ45;  -  Mínímo  03  Portas  (LAN  ou  LAN/WAN  ou  LAN/DMZ)  Gigabit
Ethemet  10/100/] 000  Mbps ou superior com  conector RJ45.  Desempenho:  -Conexões concorrentes

(MÍNIMO): 40.000; -Throughput NAT: 400 Mbps. RECURSOS: - Controle de banda por IP (QoS); -
Agregação  de  Links;  -  Balanceamento  de  carga;  -  Port  forwarding;  -  Espelhamento  de  portas;  -
Bloqueio:  Java,  cookies,  Activex,  proxy HTTP; -Filtragem de conteúdo:  Bloqueio de URL estática
ou  o  bloqueio de palavras-chave;  -SSL  VPN;  -PPTP;  -DMZ  Host;  -Autenticação:  MD5/SHAl;  -
lpsec  NAT;  -  VPN  pass-through:  PPTP,  Layer 2  Tunneling  Protocol  (L2TP),  IPsec.  Conectividade
WAN por-IPv4 (RFC 791) e IPv6 (RFC 2460): -DHCP; -IP Estático; -Point-to-Point Protocol over
Ethemet  (PPPoE);  -  Point-to-Point  Tunneling  Protocol  (PPTP);  -  Ponte  transparente.  Protocolos  de
roteamento: -(RIP) v 1  e v2, e RIP para [Pv6 (RIP) Routing lnformation Protocol; -Roteamento lnter-
VLAN;  -Roteamento estático;  -VLANs  suportadas:  7. Network Address Translation  (NAT):  -Port
Address Translation (PAT); -One-to-one NAT.  Firewall:  -Firewall SPI;  -  Prevenção de Negação de
serviço  (DoS):  ping  da  morte,  SYN  floods,  IP  spoofing,  WinNuke;  IP  Security  (IPsec) - recursos
mínimos:  -20  IPsec  site-to-site de túneis;  -20 túneis VPN  IPsec.  Criptografia:  -DES,  3DES, AES-
] 28,  AES-192,  AES-256.  Gerenciamento  seguro:  -Acesso  às  configurações  através  de  software
extemo  fomecido junto  com  o  equipamento  ou  disponível  para  download  no  sjte  do  fabricante  ou
interface web.  - Controle de acesso com Usuário / senha.  Certificados:  - FCC Classe 8, CE Class 8,
UL,  cUL,  CB,  CCC,  BSMI,  KC,  Anatel.  SUPORTE:  0  atendimento  aos  chamados  poderá  ser  via
telefone, chat ou outro meio de comunicação que pemita registro dos chamados, com atendimento em
até  30  minutos  para  abertura  de  chamados  técnicos,  com  fomecimento  de  protocolo.  Atendimento

Praça   dos  Três   Poderes,   74   -CEP:   12.327-901  -Tel.:   (12)3955-2200

Site:      \,i.,i`i      i\`c{iic          í;]         ``í'í     iii



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -   SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

Cód. xx.xx.xx.xx . XC  .  E

presencial, em caso de deféitos/danos fisicos ou configurações especializadas dos equipamentos com
inicio  em  até  180  minutos,  a  partir do  registro  do chamado.   Admite-se  o  atendimeiito  remoto  para
defeitos   cuja   resolução   seja   de   menor   complexidade   e   orientações   sobre   configurações   dos
equipamentos  que  possam  ser executados  pelo  Setor de  T.I.  da  Contratante,  e  este  se  prontifique  à
execução.  A  execução  da  maniitenção  é  de  responsabilidade  exclusiva  da  equipe  de  suporte  da
Contratada e sua responsabilidade não poderá ser transferida para o Setor de T.I. da Contratante, mesmo

que este participe da solução do problema, após abermra de chamado. Um registro de todas contas de
usuários  e  as  respectivas  senhas de  acesso  ao  modo  de  administração  dos equipamentos  deverá  ser
disponibilizado  ao  Setor  de  T.l.  da  Contratante  e  as   senhas  não  poderão  ser  alteradas  sem   seu
conhecimento e registro.

INSTALAÇÃ0:  -  A  empresa  deverá  fazer  a  insta]ação  de  sua  infraestrutura  de  rede  qiie  deverá
terminar  iia   Sala   do  CPD  da   Contratada  (ou   local   indicado   pelo   Setor  de  T.I.)   e   instalar   seus

equipamentos  de  conversão  e  roteador  de  acordo  com  as  orientações  e  acompanhamento  de  um
funcionário  o  Setor de  T.I.  ou  fiscal  do  contrato,  preferencialmente  reutilizando  a  infraestrutura  do

cabeamento  do  link atual  (eletrodutos).  0 roteador deverá  ser configurado com  um  dos  IPs  reais  na

porta WAN  PRINCIPAL e configuração da porta WAN de Redundância para receber o oiitro link de
oiitra  operadora  e  manter  as  demais  configurações  de  segurança  padrão  do  fabricante,  de  modo

possibilitar a transição de uso de links principal apenas conectando o link de uma empresa na porta de
redundância do roteador da outra.  A empresa deverá fomecer, ao final  da configuração, um relatório
das  configurações  aplicadas, juntamente  com  a  lista  de  usuários  ativos  cadastradas  no  roteador e  o

usuário e senha de administração do equipamento. Deverá demonstrar aos funcionários do Setor de T.I.

a foma de acesso às configurações do roteador para conferência dos dados contidos no relatório. Caso
necessário  soft`^Íare  extemo  de  acesso  às  configurações  do  roteador  este  deverá  ser  fómecido  pelo

fabricaiite  do  equipamento  e   ser  licenciado,  de   foma  a  não  acrescentar  restrições  ou  custos  à

Contratante.

Para garantia da segurança da infomação e da não interrupção dos serviços não será admitido a contratação de
iima única empresa para os dois links

QUAL 0  MOTIVO  DA
CONTRATAÇÂO?

Contratação de 2  (duas) empresas  para fomecimento  de  2  (dois)  Links  de  lntemet
Full  Duplex de 200 Mbps. Cada empresa deverá fomecer.  1  (um) link de intemet, 2

(dois) endereço§  IPs reais (um  IPv4 e um  IPv6) e iim roteador e serviço de suporte.

(X)Comum.        E  Especial.

E Sim. Justíficativa:

Prõça   dos  Três   Podeíes,   74   -CEP.   i2.327-9oi   -Tei..   (i2)3955-220o
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HAVERÁ  PROVA DEQUALIDADE?
(X) Não.

0  EI)ITAL EXIGIRÁAMOSTRA? E  Sim. Justificativa:

(X) Não.

HAVERÁ  GARANTIA

(X)  Sim.  De  acordo  com  o  estudo  técnico  preliminar,  o  contratado  deverá  prestar

garantia dos  bens e  serviços  fomecidos pelo  pen'odo  de vigência  do contrato,  a
D0  BEM? partir do seu recebimento pela contratante.

D Não.

HAVERÁ
(X) Sim. De acordo com o estudo técnico pre]iminar, o contratado prestará assistência
técnica em relação aos bens e servíços fomecidos, durante o período de vigência do

ASSISTÊNCIA contrato,  a partir do  seu  recebjmento pela contratante, por meJ.os próprJ.os  o% por

TÉCNICA? meio de  empresa credenciada contratada por ele, sem custo pai& a &driristi8,Çãzio

púb[ica.

l.iliH.i[.LlllDILIHID[N||.- lJ`l l JLJ`luD  LJD DJLJiL+^U                                                                               |

FORMA DE

E  lnexigibilidade  de  licitação,  com  fundamento  no  art.  74,  Y,  da  Lei  Federal
n°  |4.133/21.

E Dispensa de licitação em razão do valor*, com fundamento no art.  75, 11, da Lei

Federal  n°  14.133/21.

CONTRATAÇÃO * Nesta hipótese, deve-se utilizar preferencialmente a dispensa eletrônica.

E Dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, Y, da Lei Federal n°  14.133/21.

(X)  Pregão eletrônico.

CRITÉRI0  DEJULGAMENTO (X) Menor preço.

D Maior desconto.

0  0RÇAMENTOESTIMADOÉslGILOSO? E  Sim. Justiricativa:

(X) Não.

CRITÉRIO  PARA APROPOSTASERACEITA A  proposta  deve   observar  os  valores   unitários   e  g]obal   máximos   aceitáveis
confome planilha de composição de preços do orçamento estímado*.

I Sim. Indicar os itens:

Praça   dos   Três   Podeíes,   74  -CEP:   12.327-901   -Tel.:   (12)395S-2200
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HÁ  ITENS COMPARTICIPAÇÂOME,::::Sj:'âEpâARSA E        txt N ão.EMPRESADEPEQUEN0PORTE?

!iD[.1.ILI1.I.H17iI-.]L`ii!.il111.r±

SERÁ  EXIGIDAIIABILITAÇÃOTÉCNICA? (X)  Sim.

Qual?

Comprovação de que a empresa está autorizada. pelos órgãos
reguladores,    como    ANATEL,    a    prestar    os    serviços
contratados.

Por quê?
Assegurar que a empresa apresenta a competência técnica e
enquadramento legal para a execução do contrato.

E Não.

QUALIFICAÇÕES (X)  Registro  na entidade

Justificativa:   Apresentar   comprovação   da   fomação
técnica    de    nível    superior    na    área    de    redes    ou
telecomunicações      ou      área      de      tecnologia      com

especialjzação   em   redes   ou   telecomunicações   para  o
TÉCNICAS  EXIGIDAS profissional competente. responsável  técnico  pela  implantação  para  assegurar  o

cumprimento   de   nomas   técnicas   e   de   qualidade   na
execução.

HÁ  CRITÉRIO  DESUSTENTABILIDÁDE? E  Sim. Especificar:

(X) Não.

HÁ  RISCOS A SEREMASSUMll)OSPELACONTRATADA? E Sim. Especiricar:

(X) Não.

D(,I ,1,1,1 '1N H `11 I .1 D(M.l 11.11.1 Dl 'J11_ ` 1 KJLUA  LJU  J}JLIYl

COM0  0  BEM  DEVE (X)  0  bem  referente  a  cada  item  deve  ser  totalmente  eiitregue  de  uma  só  vez,
SER  ENTREGUE? confome edital .

LOCAL  E  HORA  DAENTREGADOBEM

A rede de dados via fibra da Contratada deverá ser estendida e os equipamentos de
conexão instalados e configurados na sede da contratante, cujo endereço é Praça dos
Três  Poderes,  74 - Centro  de Jacareí/São  Paulo,  CEP  12327-901,  em  horário
comercial,  preferencialmente  das  Oshoom  às  16h30m,  de acordo com  o  calendário

de trabalho da Câmara municipal de Jacarei'.

Píaça   dos   Tres   Pocleres,   74   -CEP:   12.327-901   -Tel.:   (12)3955-2200
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PRAzoMAXIM°            Nãoaplicável.DEVALIDADE

pRAZ`o' FORMA DE PAGAMENT0 E GARANTIA D0 CONTRATO
.\` `)I`\`\n +1\*  L L`uL`Lu\Ln \ `1  \:1  `.n\`[

í`l`1AA IL/u  lul`L|`nlu                               ,

PRAZO  DOCONTRATO E  30 dias corridos (pronta entrega).

(X)  12 meses.

HAVERÁPOSSIBILIDADE  DEPRORROGAÇÃO?
(X)  Sim,  nas hipóteses do art.111  da Lei  Federal  n°  ] 4.133/21.

E Não.

FORMA DEPAGAMENT0

Meio Ordem bancária.

Onde? Conta corrente da contratada.

Qual o prazo?
Até  5  dias  corridos,  a contar do  recebimento  da nota fiscal  (ou
fatura) com o comprovante de regularidade fiscal da contratada.

Prova da

A regu]aridade fiscal pode ser provada:

1.   Por   consulta   ao   SICAF   ou   Cadastramento   Unificado   de
Licítante.

regularidade Ou

flscal 2. Pela apresentação dos documentos constantes no art. 68 da Lei
Federal   n°   14.133/21,   quando  não   for  possível   consultar  aos

sistemas oficiais.

QUAL A GARANTIADOCONTRATO?
D      % do valor inicial do contrato. Justificativa:

(X) Não há.
Justificativa:    Ausência   de   riscos   que

justifiquem a necessidade de garantia.

pr}twTf:Ãn  nF}rAMFNTÁINA                                                                         Ir[`bv LDAu l/I`+AlvlLl` l Al`1A                                                                  |

DADOSORÇAMENTÁRIOSDACONTRATAÇÃO
Os dados orçamentários constam descritos no anexo IX -Minuta do Contrato

Jacareí, 08 de novembro de 2023.
Ivanildo José Deodato

Matrícula: 929
Analista de T.I.

Praça   ao5   Tres   Podere5,   74   -CEP.1Z.3Z7-901   -Tel.;   (1Z)3955-ZZ00
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ANEX0 ll_A

ESTUDO TECNIC0 PRELIMINAR

UALA

NECESSIDADE

ASER

ATENDIDA?

Necessidade da contratação:
Definição de Contexto: A Câmara utiliza atualmente  1  (um) Iink de intemet de 200 Mbps

para  fomecimento  de  acesso  à  lntemet  (navegação  e  serviços)  a  seus  vários  Setores  e
Gabinetes.  Por ser  uma  demaiida crescente  por serviços  que  consomem  mais  largura de
banda e, mesmo o link atual conseguindo atender de forma satisfatória, no que tange aos
requisitos técnicos  dos  serviços  essenciais,  há  a necessidade  de  aumento  da capacidade
desse serviço pffa melhoria no serviço.
Descrição de fina]idade/ImE)ortância da solução:
-Fornecimento de acesso à lntemet com aumento de capacidade de transferência de dados.
-Aumento da disponibilidade dos serviços, proporcionado pe]a redundância de  links.
-  Possibilidade  disponibilização  de  serviços  locais  para acesso  remoto  sem  interferência

significativa no desempenho da navegação e acesso a serviços extemos como sistemas e
backups.
-   Flexibilidade   de   direcionamento   de   tráfego   para   tarefas   específicas.   reduzindo
interferências no desempenho do acesso à lntemet dos setores ou atividades cri.ticos.
Descrição dos prejuízos provocados por falta/fallia:
-    Interrupção   dos   trabalhos   que   necessitam   de   comunicação   digital   via   lntemet,

principalmente  os  que  necessitam  trafegar  grande  volume  de  dados  de  e  para  órgãos
extemos, como atualização do site, serviço de e-majls, transmissão de Sessões de Câmara

para  plataformas,  acesso  ao  Sistema  Administrati`'o  e  outros  serviços  hospedados  em
nuvem, qiie apresentam uma tendência crescente.
-Redução da eficiência devido a impossibilidade de acesso e disponibilização de dados de

transparência e informativos de forma prática e ágil.

Quais os resultados desejados para a so]ução:
- Aumento na capacjdade de tráfégo.
-Reduçào da  incidência de falhas com  iii{errupção total da dispoi`ibilidade.

Descrição da forma de execução:
-Cada empresa deverá fazer a instalação de sua inffaestrutura de Tede que deverá terminar

na  Sala  do  CPD  da  Contratada  (ou  local  indicado  pelo  Setor  de  T.I.)  e  instalar  seus

equipamentos de conversão e roteador de acordo com  as orientações e acompanhamento

de um  funcionário o  Setor de T.I. ou fiscal  do contrato,  preferencialmente reutilizando a
inftaestTutura do cabeamento do 1 ink atual (eletrodutos). 0 roteador deverá ser configurado

com  um  dos  IPs  reais  na  porta  WAN  PRINCIPAL  e  configuração  da  porta  WAN  de
Redundância   para   receber   o   outro   link   de   outra   operadora   e   manter   as   demais

configurações de segurança padrão do fabricante. de modo possibilitar a transição de uso

de  links principal  apenas conectando o  link de uma empresa na porta de redundância do
roteador da outra.  Cada empresa deverá fomecei.. ao final  da configuração,  um  i.elatório

das  configurações  aplicadas,  juntamente  com  a  lista  de  usuários  ativos  cadastTadas  no

roteador  e  o  usuário  e  senha  de  administração  do  equipamento.  Cada  empresa  deverá

Praça   dos  Três   Poderes,   74  -CEP:   12.327-901   -Tel.:   (12)395S-2200
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demonstrar  aos  funcionários  do  Setor  de  T.I.  a  foma  de  acesso  às  configurações  do
roteador  para  conferência  dos  dados  contidos  no  re]atório.  Caso  necessário  software
extemo de acesso às configurações do roteador este deverá  ser fomecido pelo fabricante
do  equipamento  e  ser  licenciado,  de  fórma  a  não  acrescentar  restrições  ou  custos  à
Contratante.

'Inx1 •l[N.|.]lI.L1.10[.]lllLII[.Lll]Dll.]L`Il'(.|l[^|-.|.JJJIol t`l+A|/ LJUD  l`nvul_bl LUD I/Il lul` ll`AIA+Au                                            |

QUAL o TipoDE0BJETO?
E  Bem.                 (X)  Serviço.

QUALANATUREZA? (X) Continuada.                                  |  E  Com monopólio.         (X)  Sem monopólio.

E Não continuada.

QUALAVIGÊNCIA?

H 30 dias (pronta entrega).

E lndeteminado.

(X)Outro:   12                                       |  Edias.                  (X)meses.            Eanos.

PODERÁ  HAVERPRORROGAÇÃO? (X) Sim.                E Não.

E Não se aplica porque o prazo é indeteminado.

HÁ  TRANsiçÃOCOMCONTRATOANTERI0R?
Contrato n°:                                                            30/2018.

Prazo final:                                                             27/11 /2023.

E Não.

PADRÃO  MÍNIMO

Item Descrição detalhada

1e2

EQUIPAMENTOS: Todos os equípamentos e materiais a serem disponibilizados e
os serviços a serem prestados deverão atender às normas e recomendações da ABNT,
ANATEL e de outros órgãos oficiais, bem como seguir a boas práticas baseadas em
padrões de entidades reconhecidas intemacionalmente (ITU-T, IEEE, EIA/TIA etc.);

LINKS: Acesso deve ser obrigatoriamente fomecido através de fibra Óptica; Acesso
bidirecional   (trafegar  nos   dois   sentidos);   Acesso   simétrico   (mesma   velocidade
nominal  nos  dois  sentidos  -Upload  /Download);  Velocidade  mi'nima  de  90,0%  da

DE  QUALIDADE velocidade  nominal  de  200  Mbps;  SLA  de,  no  mínimo,  99,3%  (noventa  e  nove
virgula três por cento),  durante um período de  mensuração  de 30  (trinta) dias;
Disponibilidade de   serviços e suporte da conexão de acesso à lntemet 24 (vinte
e  quatro)  horas  por  dia  e  7  (sete)  dias  da  semana;  Não  [erá  qualquer  tipo  de
limitação    ou  filtro  quanto  a  quantidade  (em  bytes)  e  conteúdo  da  informação
trafegada  no  acesso;  Possuir taxa de  perda de  pacotes  menor ou  igual  que  ]%;
Latência  média  inferior  a  15  ms  (do  endereço  da  contratante  até  a  central  da
contratada); Tempo médio de correção de a falhas (MTTR) inferior a 4 horas. A
comprovação   de   interconexão   da   rede   das   Contratadas   com   Backbones
diferentes (admitem-se conexões aos mesmos backbones caso as Contratadas se

Praça   dos  Três   Poderes,   74  -CEP:   12,327-901  -Tel,:   (12)3955-2200
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k+

conectem  a  mais de  um  backbone).  As  Contratadas  não  poderão ter qiiaisquer
vínculos entre si. 0 trecho de  interconexão da última milha de cada link deverá
ser  comprovadamente  por  caminho   físico  diferente.   Os   links  deverão  estar
ativados, configurados e  100% operacionais em até  15 dias corridos.

IIÁ  CRiTÉRiosDESUSTENTABILIDADE? |Sim         |  Especificar:

(X) Não.

HÁNECESSIDADEDETREINAMENTO?

D  sim.                  (X) Não.

I DLTJ!.l `1 K.l 'J I H ` I [ . ] | ] H\TJ I H .( N.1 . I ._   1        -L            L

ONDE  FORAMPESQUISADASASPOSSÍVEISSOLUÇÕES? E Consulta a fomecedores.
(X) Contrataçõessimilares.

(X) Internet. I Audiência pública.

E Outro.    |  Especificar:

JUSTIFICATIVA

Dentre os principais tipos de conexão de lntemet disponíveis na região (xDSL, fibra óptica,
satélite,   rádio,   celular)   para   a   demanda   atual   de   largura   de   banda,   velocidade   de

TÉCNICA  E transmissão e qualidade (principalmente latência, jitter, interferências extemas -inclusive

ECONÔMICA fatores  naturais  como  chuvas  e  eletromagnetismo  de  raios,  rede  elétrica,  motores  entre

PARA A  ESCOLHA outros  - e  perda de  pacotes),  concluiu-se,  em  relação às características técnicas de  cada

DA tipo, que   o tipo de transmissão por fibra óptica continua sendo superior aos outros tipos

MELHOR citados,  além  da crescente adoção  das  operadoras,  em  detrimento dos  demais tipos,  que

SOLUÇÃO promove    uma   grande    disponibilidade    na   zona   urbana   onde    nos    encontramos   e
competitividade de preços devjdo ao aumento da concorrência entre as operadoras.

HÁ  RESTRiçÃ0DEFORNECEDOF`ES,

E  sim.                  (X) Não.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

0  QUE  SERA

Duas empresas especializadas, independentes entre si, para que cada uma fomeça umlinkdeintemetdedicadofullduplex,viafibraóptica,comvelocidadenomina]miínima

CONTRATAI)O? de 200 Mbps, 2 (dois) endereços IPs reais (um IPv4 e um IPv6), um roteador gigabit e

suporte técnico.

'<`QUAL 0  PRAZODAGARANTIACONTRATUAL?
ENão há.           E 90 dias.            (X)  12 meses.

E Outro:                                               E dias.                 E meses.             E anos.IIIIIIIIIIIIIIIIIliiii-                              -
Praça   dos  Três   Poderes,   74  -CEP:   12.327-901   -Tel.;   (i2)3955-2200
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HÁNECESSIDADE           (X)  Sim.DEASSISTÊNCIATÉCNICA9
Justificativa: A Contratada, através do seu serviço de suporte, deverá prestar
assistência   técnica   nos    equipamentos    instalados    nas   dependências    da
Contratante,  remota  ou  presencialmente  para  a  correta  configuração  dos
equípamentos e análise e correção de problemas.

E Não.

HÁ
(X)  Sim.

Descrever   solução:    Como    a    infraestrutura    que    interliga   a   rede    da
concessionária à rede  da Câmara é  de  responsabilidade  da Contratada,  esta
deverá ser a responsável pela manutenção dos equipamentos e  infraestrutura
extema  até  a  conexão  com  a  rede  intema  até  o  roteador.  SUPORTE:  0
atendimento  aos  chamados  poderá  ser  via  telefone,  chat  ou  outro  meio  de
comunicação que permita registro dos chamados, com atendimento em até 30
minutos para abertua de chamados técnicos. com fomecimento de protocolo.
Atendimento presencial, em caso de defeitos/danos físicos ou configurações
especializadas dos equipamentos com início em até  180 minutos, a partir do
registro  do  chamado.   Admjte-se  o  atendimento  remoto  para  defeitos  cuja

NECESSIDADE  DE resolução seja de menor complexidade e orientações sobre configurações dos

MANUTENÇÃO? equipamentos que possam ser executados pelo Setor de T.I. da Contratante, e
este    se    prontifique    à    execução.    A   execução    da    manutenção    é    de
responsabilidade   exclusiva   da   equipe   de   suporte   da   Contratada   e   sua
responsabilidade   não   poderá   ser   transferida   para   o   Setor   de   T.I.   da
Contratante, mesmo que este participe da solução do problema, após abertura
de chamado. Um registro de todas contas de usuários e as respectivas senhas
de   acesso   ao   modo   de   administração   dos   equipamentos   deverá   ser
disponibilizado ao  Setor de T.I.  da Contratante  e as  senhas não poderão  ser

alteradas sem seu conhecimento e registro.

E Não.

ESTIMr.1ILTZ.1iI.|.]1ZLIL`I11IK.1ILT|.L`iz[NHL+i`i!i(..-lnllL vn L/v  vuAL` II I.Ll`lL vv  l`ulL)L]L7nL`|u                                                          |

COMO  SEOBTEVE0 (X) Análise de contratações anteriores.                 E Análise de contratações similares.

(X) Outro.

Especificar: Levantamento de demandas dos usuários e setores da
QUANTITATIVO Administração, análise de consumo do link atual e histórico de manutenções

ESTIMADO? na contratação atual.

DESCRiçÃO i)O

0 quantitativo foi obtido através de acompanhamento do uso do link atual de 200 Mbps,
cujo consumo médio, obtido por acompanhamento do Setor de T.l., está em tomo de 50%
de  sua  capacidade.   Em  virtude  da  possibilidade  de  aumento  da  demanda  devido  às

QUANTITATIVO?
atualizações   tecnológicas   de   serviços,   uso   maís   frequente   de   vídeo   conferências,

transmissões  e  visualizações  de  vídeos  para/por  plataformas  de  distribuição,  acesso  a

serviços  hospedados  em  nuvem  e  possibilidade  de  disponibjlização  acesso  extemo  a

serviços   hospedados   localmente   e,   paralelamente,   aproveitando   a   oportunidade   e

PÍôça   dos  Tres   Poderes,   74  -CEP:   i2.327-90i  -Tel   .   (12)39S5-2200
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ   -   SP
PALÁCI0 DA LIBERDADE

Cód. xx.xx.xx.xx . XC  .  E

-t

conveniênci a da possibilidade de aumentamos a capacidade juntamente com aumento da

disponibilidade  em  caso  de  falhas  e  a  disponibilidade  na  zona  urbana,  onde  estamos
localizados,   concluiu-se  que  a  aquisição  de  dois   links  redundantes  é  a  solução  mais

adequada.

ESPECIFICAÇAO

Item Descrição Und Qtd

L

LINK PRINCIPAL:  Link dedicado de lntemet fomecido através

Un. 01

de fibra Óptica; Acesso bidirecional (trafegar nos dois sentidos);

Acesso simétrico (mesma velocidade nominal  nos dois  sentidos
-Upload /Download); Velocidade mi'nima de 90,0% da velocidade

nominal  de  200   Mbps;   Disponibilidade   de   24   (vinte   e

quatro) horas por dia e 7 (sete) dias da semana; (SLA) de,
no mínimo, 99,3°/o (noventa e nove virgula três por cento),

duante  um periodo  de mensuação  de  30  (trinta)  dias.
Não terá qualquer tipo de limitação ou filtro quanto a quantidade

(em bytes) e  conteúdo  da  infomação trafegada  no  acesso;

possuir  taxa  de  perda  de  pacotes  menor  que   1%;  Latência
média inferior a 15 ms (do endereço da contratante até a
central da contratada; Tempo médio de correção de falhas

(MTTR)    inferior    a    4    horas.    A   comprovação    de
interconexão  da rede  da Contratada  com no  mínimo  1

backbone. A Contratada deverá executar a interconexão
das   redes   e   prestar   suporte   técnico   para   a   correta
configuração do roteador, inclusive a configuração Link
redundante fomecido por outra operadora. A Contratada
deverá  fomecer  todos   os   equipamentos   de  conexão,
acessórios    e   materiais   necessários   para   o   perfeito
fomecimento do  serviço  e  interconexão com a rede da
Câmara.  A porta WAN  do roteador poderá ter conector direto

para  fibra  óptica  ou  RJ45;  A  porta  WAN  de  redundância  do
roteador  poderá  ter  conector  RJ45  nativo  ou  adaptado  (mini-

GBIC  SFP compatível);  Fornecimento  mínimo de  02  endereços

lp's reais (um endereço IPV4 e 01  endereço lpv6); A contratada

deve   oferecer  serviço  de  DNS-Reverso   Master/Slave;

Deverá  fomecer um  roteador gigabit  com  as  seguintes

especificações mi'nimas: -Memória 512 MB ou superior;
- Amazenamento intemo 64 MB ou superior; - Mínimo

02 portas WAN ou WAN + LAN/WAN Gigabit Ethemet
10/100/1000  Mbps  ou  superior  com  portas  SFP  com

10
Praça   dos  Três   Poderes,   74   -CEP.12.327-901  -Tel..   (1Z)3955-2200

S,te:      .__.    .J__ll    ,-.lí_,          ,11



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -   SP
PALÁCI0 I)A LIBERDADE

Cód. xx.xx.xx.xx . XC  .  E

conectores  miri-GBIC  ou  RJ45;  -  Mi'nimo  03  Portas

(LAN  ou  LAN/WAN  ou  LANDMZ)  Gigabit  Ethemet
10/100/1000   Mbps   ou   superior   com   conector   RJ45.

Desempenho:    -   Conexões   concorrentes   (MÍNIMO):

40.000;  -Throughput NAT:  400  Mbps.  RECURSOS:  -

Controle de banda por IP (QoS); -Agregação de Links; -

Balanceamento     de     carga;     -     Port    forwarding;     -
Espelhamento   de   portas;   -   Bloqueio:   Java,   cookies,

Activex,    proxy   HTTP;    -   Filtragem   de    conteúdo:
Bloqueio  de  URL  estática  ou  o  bloqueio  de  palavras-

chave; -SSL VPN; -PPTP; -DMZ Host; -Autenticação:

MD5/SHA1 ;  -IPsec NAT;  -VPN  pass-through:  PPTP,

Layer      2       Tunneling      Protocol       (L2TP),       IPsec.

Conectividade WAN por-IPv4 (RFC  791) e IPv6 (RFC

2460):  - DHCP;  - IP Estático;  - Point-to-Point Protocol

over   Ethemet   (PPPoE);   -   Point-to-Point   Tunneling

Protocol  (PPTP);  -  Ponte  transparente.   Protocolos  de
roteamento:  -  (RIP)  vl   e  v2,  e  RIP  para  IPv6  (RIP)

Routing   lnfomation   Protocol;   -   Roteamento   lnter-
VLAN;  -  Roteamento  estático;  -  VLANs  suportadas:  7.

Network  Address  Translation  (NAT):  -  Port  Address
Translation   (PAT);    -    One-to-one   NAT.    Firewall:    -

Firewall SPI; - Prevenção de Negação de serviço (DoS):

ping da morte,  SYN  floods,  IP spoofing,  WinNuke;  IP
Security (IPsec) -recursos mínimos:  -20 IPsec site-to-

site  de  túneis;  -  20  túneis  VPN  IPsec.  Criptografia:  -

DES,       3DES,       AES-128,       AES-192,       AES-256.

Gerenciamento   seguro:    -   Acesso    às   configurações
através   de   software   extemo   fomecido  junto   com   o
equipamento  ou  disponi'vel  para  download  no  site  do
fabricante  ou  interface  web.  -  Controle  de  acesso  com

Usuário / senha. Certificados: - FCC Classe 8, CE Class
8, UL, cUL, CB, CCC, BSMI, KC, aAnatel.

2 LINK REDUNDANTE: Idem ltem  ] . Un. 01

n=l11I\,JJi,11l',i,'I,l,,i,I,I!1',i,1,IL`11E,i,ri,,i,,
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE   JACAREÍ   -   SP
PALÁCI0 DA LIBERDADE

Cód. xx.xx.xx.xx . XC  .  E

TT;TT

MEIOSUSADOSNAPESQUISA

E        Pai nel        dePreços.
(X) Contratações similares.

JUSTIFICJATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO                                     |

A soLuÇÃosERÁ

(X) Sim. -A mesma empresa não poderá fomecer os dois itens para garantir a redundância.

E Não.
Oruê?

E Objeto indivisível. E Perda de escala.

H Tecnicamente inviável.
E                 Econom icamente

DIVIDIDA  EMlTENS? inviável.

E Aproveitamento da competitividade.
H Outro.Especificar:

CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERI)EPENI)ENTES

HÁCONTRATAÇÕESCORRELATAS0UINTERI)EPENDENTES? E Sim. Especificar:

(X) Não.

Á T  TNTT À TWFNTn I,lllI.llMI   I,II,I,I,Iill,llI"1.11, 1 H `11 K ,AJ.J N JIA IYL UJ` 1 U JJA WN IKAJA+Au |,uLM u rl.Al`nu,llv]ILrt lu

HÁ  PREvisÃoN0PLAN0DE
E  Sim. Especificar item do PCA:

(X) Não.

Providências:  Embora  o  P]ano  de  Contratações Anual  ainda  esteja  em

CONTRATAÇÕES fase de elaboração, esta contratação já estava prevista devido ao fmal do

ANUAL? contrato ocorrer no ano atual e  ser classificada com  serviço essencial de
iiso contínuo, para o qual já é feita previsão orçamentária.

lFSuljTADOS PRETENI)lI)OSRr\ov uLE`uvD  T \`rL \ rLL`u\uvD

QUA'S  0SBENEFÍCI0SÁETEN"DoS NA
(X) Manutenção do Funcionamento Administrativo

E Redução de Custos

E  Aproveitamento  deRecursosHumanos

E Redução dos Riscos do Trabalho (X)           Ganho          de

CONTRATAÇÃO? Eficiência

E ServiçoA3em de Consumo
E       Realização       dePolíticaPública

12
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -  SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

Cód. xx.xx.xx.xx . XC . E

D Outro. Especificar:

HÁ
PROVIDÊNCIAS

PENDENTES

PARA 0  SUCESSO

DA

CONTRATAÇÃ0?

HÁ  PREvisÃo  DE

IMPACT0

AMBIENTAL  NA

CONTRATAÇÃO?

D  Sim. Especificar:

(X) Não.

(X)  Sim.

Esi)ecificar os  impactos:  Geração  de  resíduos  de  aparas  de  materiais  e
embalagens.

Especificar as  medidas de  mitigação dos  impactos:  Encaminhamento

para reciclagem de acordo oom os procedimentos já adotados na Câmara
Municipal de Jacarei'.

A  CONTRATAÇÃO  POSSUI  VIABILIDADE

TÉCNICA,  SOCIOECONÔMICA E AMBIENTAL?

Jacareí, 06 de setembro de 2023.

13

Ivanildo José Deodato
Man.ícula: 9292
Analista de T.I.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PREGÃO ELETRÔNICO n° 09/2023

Anexo 111 -Procuração

A   empresa devidamente   inscrita   no

CNPJ/MF  sob  o  n°  ...,   com   sede  na   Rua   .....,   n°

..   ,   bairro   ......,   cidade  de  ......,   estado  de   ......,   por

seu   sócio   .......   (denominação   do   contrato) ,....,   brasileiro,

...   (estado   civil) ,.....   (profissão),    residente   e   domiciliado   na

cidade  de  ......,  nomeia  e  constitui  seu  REPRESENTANTE,  o  Sr.

...    (estado   civil) ,.....    (profissão),    portador   da

cédula de  identidade  RG  n°  .....,  e do  cpF/MF  n°  .....,  a

quem  são  conferidos  poderes  para  representar  a  empresa  outorgante,

junto    à    Cãmara    Municipal    de    Jacareí,    na    Licitação    PREGÃO

ELETRÔNICO  n°  09/2023,   em  especial   para  participar  das  sessões

licitatórias, firmar declarações e atas,  interpor ou desistir da  interposição

de  recursos  e  praticar  todos  os  demais  atos  pertinentes  ao  certame

acima  indicado.

Local e data.

Assinatura do responsável pela outorga

Praça   dos   Três   Pctdcres,   74   -CEP     12   327-901    -Tel       (12)3955-2200
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁclo DA LIBERDADE

PREGÃO ELETRÔNICO n° 09/2023

Anexo lv -Declaração -Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte

A        empresa CNPJ         no

declara   à    Câmara   Municipal   de   Jacareí,    para   fins   de

pariicipação   no   procedimento   licitatório  do   PREGÃO   ELETRÔNICO   n°  07/2023,

cumprir   plenamente   os   requisitos   para   classificar-se   como   Microempresa   ou

Empresa de Pequeno Porte,  nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de

14   de   dezembro   de   2006   e   suas   alterações.    Declara-se,   ainda,   ciente   das

responsabilidades administrativa,  civil e criminal.

Loca e data

Nome do Representante:

RG e CPF

Carimbo da empresa

Praça   dos   Três   Podeics,   74   -CEP     12   327-901   -Tel       (12)3955-2200
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PREGÃO ELETRÔNIC0 n° 09/2023

Anexo V -Declaração de Condições Habilitatórias

A empresa devidamente inscrita  no CNPJ/MF

sob  o  n.°  ....,  com  sede  na  Rua  .......,  n.°  ..      .„  bairro

cidade    de    ..         „    estado    de    ...,    neste    ato

representada     pelo     Senhor     ...,     portador    do     RG.     n.°

..,   DECLARA   expressamente   que   atende   plenamente   os

requisitos   de    habilitação    impostos    no    Edital    para    participação    no

PREGÃO ELETRÔNIC0 n° 09/2023 da Câmara Municipal de Jacarei,

em conformidade com o disposto no ah.  63,  inc.1,  da  Lei  n°  14.133/21.

Local e data.

(assinatura do responsável legal)

Praça  dos  Três   Poderes,   74   -CEP     12   327-901    -Tel       (12)3955-2200 lD



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PREGÃO ELETRÔNICO n° 09/2023

Anexo Vl -Declaração de Elaboração lndependente De Proposta

A  empresa inscrita   no  CNPJ/MF  sob  o  n°  ....,   com   sede  na
cidade  de  .......,  estado  de  .......,  na  Rua  .......,   n°  .....,   bairro  .......,   por  meio  de

seu  representante  legal  que  a  esta  subscreve,  DECLARA,  sob  as  penas  da  lei,  em  especial  o  art.
299 do Código  Penal  Brasileiro,  que:

(a)   a   proposta   anexa  foi   elaborada   de   manejra   independente   [pelo   Licitante],   e   que   o
conteúdo  da  proposta  anexa  não  foi,   no  todo  ou  em  parte,  direta  ou  indiretamente,   informado  a
discutido   com   ou   recebido  de  qualquer  outro   participante   potencial   ou   de  fato  do   Eletrônico   n°
09/2023 da Câmara Municipal de Jacarei,  por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a  proposta anexa  não foi  informada,  discutida com ou  recebida
de  qualquer  outro  participante  potencial  ou  de  fato  do  Pregão  Eletrônico  n°  09/2023  da  Câmara
Municipal de Jacarei,  por qualquer meio ou  por qualquer pessoa;

(c)  não  tentou,  por  qualquer  meio  ou  por  qualquer  pessoa,  influir  na  decisão  de  qualquer
outro  participante  potencial  ou  de  fato  do  Pregão  Eletrônico  n°  09/2023  da  Câmara  Municipal  de
Jacareí,  quanto a  participar ou não da referida licitação;

(d)  o  conteúdo  da  proposta  anexa  não  será,  no todo  ou  em  parte,  direta  ou  indiretamente,
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico
n° 09/2023 da Câmara Municipal de Jacareí antes da adjudlcação do objeto da referida licitação;

(e) o valor da proposta não foi influenciado pela informação de valor referencial constante do
edital, tendo sido resultado apenas e tão somente dos fatores mercadológicos vigentes;

(f)   cumpre   as   exigências   de   reserva   de   cargos   para   pessoa   com   deficiência   e   para
reabilitado da Previdência Social,  previstas em lei e em outras normas específicas.

(g)  sua  proposta  econômica  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos
direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,   nas  leis  trabalhistas,   nas  normas  infra
legais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta  vigentes  na
data de entrega das propostas.

(h)  o  conteúdo  da  proposta  anexa  não  foi,  no  todo  ou  em  parte,  direta  ou  indiretamente,
informado,  discutido com  ou  recebido de qualquer integrante  da  Câmara  Municipal de Jacarei  antes
da abertura ofjclal das propostas; e

(i)  está  plenamente  ciente  do  teor  e  da  extensão  desta  declaração  e  que  detém  plenos
poderes e informações para firmá-la.

Local e data.

Empresa (por seu representante lega])

Praça   dos   Três   Poderes,   74   -CEP     12   327-901   -Tel       (12)3955-2200



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PREGÃO ELETRÔNIC0 n° 09/2023

Anexo Vll - Proposta Comercjal

(nome da empresa),  inscrita  no cNPJ  sob o  n° ........,  por intemédio

de  seu  representante  legal  infra-assinado,  vem  apresentar  à  Câmara  Municipal  de  Jacareí  a  sua

Proposta Comercial para contratação de 2 (duas) empresas para fornecimento de 2 (dois) Links

de lnternet Full  Duplex de 200 Mbps. Cada empresa deverá fornecer,  1  (um) Iink de internet,  2

(dois)  endereços  lps  reais  (um  lpv4  e  um  lpv6)  e  um  roteador  e  serviço  de  suporte,  nas
especificações  constantes  do  Anexo  11  -  Termo  de  Referência  deste  Edital,   submetendo-se  aos

demais termos e  condições  previstos  no  Edital  do  Pregão  Eletrônico  n° 09/2023  e assumindo  inteira

responsabilidade por quaisquer erros que tenham sido cometidos quando da  preparação da presente

proposta.

LOTE  1

Descrição
Valor Valor Total

Mensa' (12 meses)
Link   dedicado   de   lntemet   fomecido   através   de   fibra   Óptica;

RS RS

Acesso  bidirecional  (trafegar nos  dois sentidos);  Acesso  simétnco

(mesma     velocidade      nominal      nos     dois     sentidos     -Upload
/Download),.  Velocidade  mínima  de  90,0%  da  velocidade  nomjnal

de 200  Mbps;  Disponibilidade de  24  (vinte e  quatro)  horas  por dia
e 7 (sete) dias da semana,

Valor da  instalação (taxa  única) RS

Valor global da proposta (instalação + total para 12 meses) RS

LOTE 2

Descrição
Valor Valor Total

Mensal (24 meses)
Link   dedicado   de   lnternet   fornecido   através   de   fibra   Óptica;

RS RS

Acesso bidirecional  (trafegar nos dojs semdos); Acesso simétrico

(mesma     velocidade     nominal      nos     dois     sentidos     -Upload
/Download);  Velocidade  mi'nima  de  90,0%  da  velocidade  nominal
de 200  Mbps;  Disponibilidade de  24  (vinte e  quatro)  horas  por dia
e 7 (sete) dias da semana;

Valor da instalação (taxa única)

Valor global da proposta (instalação + total para 12 meses) \/
Pi.aça   dos  Três   Poderes,   74   -CEP     12   327-901   -TeI        (12)3955-2200
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0 vak)r alobal da DroocBta Dor lote será submetido a lances.

A    empresa    cuja    proposta    foi    adjudicada    para    o    k)te    1,    estará    automaticamente

desclassmcada de concorrer para o lote 2.

A  empresa  deverá  anexar  a  esta  PROPOSTA  COMERCLAL,  documento/declaração  que

ccomprove que está conectada a backbone.  Referida comprovação poderá se dar através de

contrato de prestação de serviços peb licitante interessada com empresas fomecedoras de

backbone, se o caso.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da abeftura do envelope.

A  descrição  compk3ta  do  objeto  e  as  condições  execução  contratual  estão  detalhadas  no

Termo de Referência -Anexo 11 e ANEX011 A deste edital.

(Representante legal da empresa)

Razão Social da Proponente:

CNPJ/MF:

Endereço

Fone/Fax

Nome do Representante:

Jt/

RG  n°   ....... CPF/MF:

l]raça   dos  T.ês   Podcri`s.   7¢   -CEP     12   327-901   -Tel       (12)3955-2200
sitei      `i    \      \\11i\\    \,,L`i      Ln      i\l.l      i     Í
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PREGÃO ELETRÔNICO n° 09/2023
-Declaracão de cumi)rimento do Art. 7°. XXXIll/CF

A   empresa

com    sede   na    cidade   de

inscrita   no   CNPJ/MF   sob   o   n°

estado   de

n°   .....,   bairro   .......,   por  meio  de  seu

representante  legal que a esta  subscreve,  DECLARA expressamente e sob  as penas

da   lei,   que   não   emprega   menores   de   14   (quatorze)   anos   em   seu   quadro   de

funcionários,  bem  como  não  expõe  qualquer  empregado  menor de  18  (dezoito)  anos

aos  serviços  noturnos,  perigosos  e  insalubres,  da forma  proibida  pelo  artigo  7°,  Xxxlll

da Constituição Federal.

E  por  ser  a  mais  absoluta  expressão  da  verdade,  firma  a  presente,

estando  plenamente  ciente das  penalidades advindas do descumprimento do  inciso Vl

do artigo 68,  da  Lei  Federal n°  14.133/21.

Local e data.

Empresa (por seu representante legal)

Praça  dos   Três   Poderes,   74   -CF.P     12   327-901   -Tel       (12)3955-2286/2221 V
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ANEXO IX MINUTA CONTRATUAL
CONTRATO N° XXXX/AAAA

(Processo nc' 3063/2023)

=111111,1[®

0,

CONTRATANTE

CAIUIARA IVIUNCIPAL DE JACAREI

CNPJ n° 50.437.516/0001-76.CONTRATADO

Nome da pessoa física-1
CPF n° xxx.xxx.xxx-xx.OuNomedarazãosocial da pessoa jurídica

CNPJ  n° xx.xxx.xxx/xxxx-xx.

®
OBJETO

Fornecimento   de   Link   de   lnternet   Full   Duplex   de   200
Mbps,  2 (dois) endereços lps reais  (um  lpv4 e um  lpv6) e
um roteador e servjço de suporte

B ENTREGA

Forma Parcelada

Prazo Até  15 dias corridos a contar da assinatura
deste temo.
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LOcal
Câmara  Municipal  de  Jacareí,  Praça  dos  Três
Poderes, 74. Centro.

©

VALOR TOTAL

RS)

REAJUSTE

Índice EipcA            EiNPC         ÜINCC          FGPM

Período
A   cada    12    meses    a    contar   da    data    do
orçamento feito pela Administração.

PAGAMENTO

Forma Ordem bancária.

Prazo

0 pagamento será realizado por meio de ordem
bancária,   preferencialmente   Caixa   Econômica
Federal  ou  Banco  do  Brasil,  ou  boleto  em  05

(cinco) dias úteis a contar do recebimento do da
NF/Fatura  ou  prazo  superior  constante  desses
documentos   e   autorização   do   depanamento
requisitante  ou  a  fiscalização  do  contrato  com
apresentação da nota fiscal. A regularidade será
verificada   conforme   regulamento   vigente,   em
especial   pela   apresentação   dos   documentos
constantes    no    art.    68    da    lei    Federal    n°
14.133/21,     quando     não     for     po§sível     aos
sistemas oficiais.

- FISCALIZAÇÃOt3

L,,
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A  fiscalização  do  contrato  será  exercida  pela  servidora
IVANILDO   JOSÉ   DEODATO,   CPF   n°183.925.788-13,
matricula n° 929,  lotada no Departamento de T.l

E
VIGÊNCIA

Prazo 12 (doze) meses.

Início
dd/mm/aaaa  (a  data  deve  ser especificada  na
assinatura do contrato).

Fim
dd/mm/aaaa  (a  data  deve  ser  especificada  na
assinatura do contrato).

CLAUSULA 1

Partes

Este contrato tem como PARTES:

CONTRATANTE

cÂiviARA   MUNicipAL   DE   jACAREi,   CNPJ   n°   50.437.516/0001-76,   com

sede  na  Praça  dos Três  Poderes,  73,  neste  ato  representado  pelo  seu
Presidente,   o   vereador  ABNER   RODRIGUES   DE   MORAES   ROSA,
brasileiro,  poriador da cédula de  identidade RG  n°                            SSP/SP,
inscrito no CPF/MF sob o n°

CONTRATADO

NOME  DA  pESsoA  FisicA,  RG  n° xxxxx PC/UF  e  CPF  n° xxx.xxx.xxx-xx,
com domicílio na  [inserir endereço].

0„
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NOME  DA RAZÃO SociAL  DA  PESSOA JURÍDicA,  CNPJ  n° xx.xxx.xxx/xxxx-

xx,  com sede na [inserir endereço],  neste ato representado por [NoiviE  Do
REPRESENTANTE    DA    pj],    RG    n°xxxxx,    CPF    n°xxx.xxx.xxx-xx,    com

domicílio na [inserir endereço].

CLÁUSULA 2
Fundamento legal

0 presente contrato é oriundo do Pregão Eletrônico n° 09/2023 constante no Processo n°
3063/2023 e é regido pela Lei Federal n° 14.133/21.

CLAUSULA 3

Objeto

3.1  0 objeto da contratação é a prestação de serviços de fornecimento de Link de lnternet
Full   Duplex  de  200  Mbps.  A  empresa  deverá  fornecer,   1   (um)  link  de  internet,  2  (dois)
endereços  lp§  reais  (um  lpv4  e  um  lpv6)  e  um  roteador e  serviço  de  supone,  confome
descrito  no  Termo  de  Referência  e  ETP  (Anexos  11  e Anexo  lI-A),  o  qual  ADERE  a  este
documento para todos os fins.

3.2.  Este  instrumento  se  vincula  ao  edital  licitatório  citado  na  Cláusula  2,  à  proposta  do
licitante vencedor, e aos anexos desses documentos.

3.3 0 serviço contratado é aquele descrito no Termo de Referência:

ltem Descrição Código Und Qtd

ValorUnitárioEstimado/mêS

Total/ mês

:1

L±L(PARA12MESEs)

J;/.,
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CLAUSULA4
Entrega dos bens

As condições da prestação dos serviços são aquelas previstas no Termo de Referência.

CLAUSULA 5

Preço

O valor mensal da prestação dos seMços é de RS (                                ),  assim o vak)r global
do contrato é RS xxx.xxx,xx e todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
de sua execução estão Í-nc/usas neste preço,  como tributos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários,  comerciais,  taxa  de  adminLstração,  frete,  seguro  e  outros  necessáricB  ao
cumprimento   integral   do   contrato,   bem   como   aqueles   reLaoionados   a   instalação   de
infraestrutura de rede] garantia dcx5 servjços,  roteador, etc.

CLAUSULA 6

Dotação orçamentária

As despesas decorrentes desta contratação estão  programadas em  dotação orçamentária
própria do orçamento da Câmara Municipal de Jacarei, para o exercício de 2023 conforme
nota de reserva acostada aos autos, na classificação abaíxo:

Gestão/Unidade 010101

Fonte 01.031.0001.2001.0000

Cat Econômica 3.3.90.40.99

Ficha 11

CLÁUSULA 7

Reajuste

`,  .._._
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7.1  0 contrato será reajustado pelo lNPC, se o caso.

7.2 É devido reajuste contratual apenas a cada 12 meses, a contar de 06/10/2023, data do
orçamento estimado.

7.3  0  reajuste  será  realizado  de oÍ/'c/.o pelo  coNTRATANTE  mediante  a  aplicação  do  Índice
de correção monetária mencionado na Cláusula 7.1  na base de cálculo do item 7.3.

7.4 0 reajuste será automático e independerá de requerimento do coNTRATADo.

1.5 0 rea}uste serà real.izado por simples apostila.

7.6  No caso de atraso ou  não divulgação do Índice do  item 7.1,  o coNTRATANTE  utilizará a
sua   última   variação   conhecida,   liquidando   a   diferença   correspondente   tão   logo   seja
divulgado o  Índice definitivo.

7.7  Caso  o  Índice  do  item  7.1   venha  a  ser  extinto  ou  não  possa  mais  ser  utilizado,  as
pARTEs elegerão novo indice, fixando-o por meio de termo aditivo.

7.8   Não   será   devido   reajuste  quando   o   atraso   na   entrega   do   bem   for  atribuível   ao
CONTRATADO.

CLAUSULA 8
Pagamento

8.1  0 pagamento será efetuado pela Tesouraria da  Câmara  Municipal de Jacareí,  através
de ordem  bancária,  preferencialmente na  Caixa  Econômica  Federal ou  Banco do Brasil,  ou

por   boleto   bancário   em   5   (cinco)   dias   úteis   posteriores   ao   recebimento   da   Nota
Fiscal/Fatura    ou    prazo    superior    constante    desses    documentos    e    autorização    do
Departamento    Requisftante/Fiscal   do    Contrato,    que   o   fará
cconferênciadoob.ietocontratado.

Ós   o   recebimento   e

t,    8.2.  Havendo erro  na  apresentação da  nota fiscal, fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação,   ou,   ainda,   circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,   como,   por
exemplo,     obrigação    financeira     pendente,     decorrente    de    penalidade     imposta    ou
inadimplência,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  o  coNTRATADo  adote  as  medidas

para saneamento das pendências.

/                                                                                                                                                                                                                   Página 6 de 25

EI= Praçii   dos  Três   Poderes,   74  -CEP:   12.327-901   -Tel.:   (12)395S-2200



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -   SP
PALÁCI0 DA LIBERDADE

8.3   Na   hipótese  do   item  8.2,   o  prazo   para   pagamento  começará   a   correr  depois  da
comprovação da regularização da pendência, sem Ônus à coNTRATANTE.

8.4 A data do efetivo pagamento será  considerada aquela que constar da ordem  bancária
emitida para quitação da nota fiscal ou fatura.

8.5  A  regularidade   fiscal   do   CONTRATADo   deve   ser  verificada   pelo   CoNTRATANTE   por

ocasião  do  pagamento  por meio  de  consulta  ao  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de
Fornecedores (sicAF) ou,  na impossibilidade de acesso a ele, devem ser consultados sítios
eletrônicos oficiais ou,  ainda,  ser solicitada  a  documentação física  listada  no  art.  68 da  Lei
Federal n°14.133/21.

8.6 A constatação de irregularidade fiscal do coNTRATADo  não impede o pagamento do que
foi   executado,   mas   constitui   falta   contratual,   a   ser  sancionada   em   procedimento   de
inexecução contratual.

8.7 Antes  da  instauração  do  procedimento  de  inexecução  contratual  a  que faz  menção  o
item  8.6,  o  coNTRATADo  deve  ser  notificado  para  regularizar a  pendência  no  prazo de  05

(cinco)   dias   úteis.    Não   sendo   regularizada,   deve-se   instaurar   o   procedimento   de
inexecução contratual,  ofertando contraditório e ampla defesa ao coNTRATADo.

8.8 A instauração do procedjmento de inexecução contratual não impede o pagamento dos
bens que já foram entregues.

8.9  Diante da gravidade do caso  concreto e  para  proteger o  Erário e  o  interesse público,  a
autoridade competente pode decidir pela suspensão do contrato, ocasião em que somente
serão pagos os bens já entregues.

8.10 Caso ao final do procedimento a que faz menção a parie final do item 8.7 a autoridade
decida pela rescjsão contratual, o pagamento será sustado automaticamente.

8.11 A inadimplência do coNTRATADo junto ao sicAF é causa de rescisão contratual, exceto
se  a  autoridade  máxjma  do  coNTRATANTE  justificar  a   necessidade  de  manutenção  do
contrato por motivo de economicidade,  segurança estadual ou outro de interesse público de
alta relevância.

8.12  0  CoNTRATANTE  efetuará  a  retenção  tributáría  prevista  na  legislação  aplicável  por
ocasião do pagamento.
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8.13   0   coNTRATADo   optante   do   Simples   Nacional   não   sofrerá   retenção  tributária   em
relação  aos  jmpostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime,  mas  o  pagamento
ficará   condicionado   à   comprovação,   por   documento   oficial,   de   que   o   coNTRATADo   é
beneficiário do tratamento tributário previsto na Lei Complementar Federal n° 123/06.
CLÁUSULA 9
Garantia de cumprimento contratual

E 9.1  Não há exigência de prestação de garantia de cumprimento deste contrato.

CLAUSULA 10

Obrigação das partes

10.10 CoNTRATANTE tem a obrigação de:

a.   Exigir o  cumprimento de todas as  obrigações  assumidas  pelo  coNTRATADo,  de acordo
com este contrato, Termo de Referência e anexos.

b.   Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Temo de Referência.

c.   Notificar  o  CoNTRATADo   sobre  vícjos,   defeitos  ou   incorreções  verificadas   no  objeto
fornecido para que ele seja substituído,  reparado ou corrigido às suas expensas.

d.  Acompanhar e fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  do
CONTRATADO.

e.   Efetuar   o    pagamento   do   objeto   fornecido    no    prazo,    forma    e   condições    aqui
estabelecídos.

f.    Aplicar  ao  CoNTRATADo   as  sanções  decorrentes  da   inexecução  total   ou   parcial  do
contrato.

g.   Decidir  sobre  as  solicitações  e  reclamações   relacionadas  à  execução  do  contrato,
ressalvados  os  requerimentos  meramente  protelatórios,  manifestamente  imperiinentes
ou de nenhum interesse à boa execução do ajuste.

0 coNTRATADo tem a obrigação de:
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a.   Dar  início   à   prestação  dos  serviços   no  prazo   constante   no  Termo  de   Referência,
acompanhado  do  manual  do  usuário  com  uma  versão  em  português  e  da  relação  da
rede de assjstência técnica autorizada.

b.  A empresa deverá fazer a instalação de sua infraestrutura de rede que deverá terminar
na  Sala  do  CPD  da  Contratada  (ou  local  indicado  pelo  Setor  de  T.l.)  e  instalar  seus
equipamentos    de    conversão    e    roteador    de    acordo    com    as    orientações    e
acompanhamento    de    um    funcionário    o    Setor    de    T.I.    ou    fiscal    do    contrato,

preferencialmente     reutilizando     a     infraestrutura     do     cabeamento     do     link    atual
(eletrodutos).

c.   0  roteador deverá  ser configurado  com  um  dos  lps  reais  na  porta WAN  PRINCIPAL e
configuração   da   poha   WAN   de   Redundância   para   receber  o   outro   link   de   outra
operadora  e  manter  as  demais  configurações  de  segurança  padrão  do  fabricante,  de
modo possibilitar a transição de uso de links principal apenas conectando o link de uma
empresa na porta de redundância do roteador da outra.

d.  A  empresa  deverá  fornecer,  ao  final  da  configuração,  um  relatório  das  configurações
aplicadas,  juntamente  com  a   lista  de   usuários  ativos  cadastradas   no  roteador  e  o
usuário e senha de administração do  equipamento,  demonstrando aos funcionários do
Setor  de  T.l.  a  forma  de  acesso  às  configurações  do  roteador  para  conferência  dos
dados    contidos    no    relatório.    Caso    necessário   software   externo   de   acesso   às
configurações   do    roteador,    o   mesmo   deverá    ser   fornecido   pelo   fabricante   do
equipamento  e  ser  licenciado,   de  forma  a   não  acrescentar  restrições  ou   custos  à
Contratante

e.   Oferecer garantia dos bens e serviços durante toda a vigência do contrato;

f.   Aceitar acréscimos  ou  supressões  unilaterais  impostas  pelo  coNTRATANTE  de  até  25%
do valor atualizado do contrato,  nas mesmas condições pactuadas inicialmente.

g.   Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  do  objeto,  nos termos  dos  arts.12,13  e  17  a
27, da Lei  Federal n° 8.078/90.

h.   Comunicar  ao  coNTRATANTE,  no  prazo  de  até  24  horas  antes  da  entrega,  os  motivos

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

i.    Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  do  contrato  ou  autoridade
superior e prestar esclarecimentos ou informações por eles solicitados.
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j.    No   prazo   fixado   pelo   fiscal   do   contrato,   reparar,   corrigir,   remover,   reconstruir   ou
substituir  às  suas   expensas   os   bens   nos  quais  se   verificarem  vicios,   defeitos   ou
incorreções resultantes da execução contratual ou dos materiais empregados.

k.   Responsabilizar-se  pelos vícios e danos decorrentes do  cumprimento deste contrato e
de todo dano causado ao coNTRATANTE  ou  a terceiros,  cuja  responsabilidade  não será
reduzida    pela    fiscalização    ou    acompanhamento    da    execução    contratual    pelo
coNTRATANTE,  o  qual  ficará  autorizado  a  descontar  o  valor  dos  danos  sofridos  dos

pagamentos devidos ou da garantia.

1.     Na  hipótese  do  item  8.5,  parte  final, uando  solicitado  o  coNTRATADo  deverá entregar
ao CONTRATANTE  os seguintes documentos:

1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social.

2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União.

3.  Certidões que comprovem  a  regularidade perante  a  Fazenda  Estadual  ou  Distrital
da sede do CoNTRATADo.

4. Certidão de Regularidade do FGTS.

5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6. Nota fiscal atestada pelo fiscal do contrato.

m. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previdenciárias,  tributárias  e  as
demais    previstas    em    legislação    específica,    cuja    inadimplência    não   transfere    a
responsabilidade ao CoNTRATANTE.

À-,n.:uoemsuenlcear,fià:ef,:=,lodffio,ã:n:rxaet:Lçnãooàroa:obj:teo::n[r::::iqualquerocorrênc,aanormal

o.   Manter durante  a  vigência  do  contrato todas  as  condições exigidas  para  habilitação  na
licitação ou para qualificação,  na contratação direta.

Cumprir  durante  todo  o  período  de  execução  do  contrato  a  reserva  de  cargos  para
pessoa com deficiência,  reabilitado da Previdência Social,  aprendiz e outras reservas de
cargos previstas na legislação.
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q.   Comprovar  o  cumprimento  da  alínea  acima   no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,
indicando os empregados que preencheram as referidas vagas.

r.   Arcar com o Ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento do quantitativo
de sua proposta,  inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incerios,   caso  o  previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja  satisfatório  para  o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos do art.
124,11,  d,  da  Lei  Federal  n°  14.133/21.

s.    Cumprir  as  normas  de  segurança  do  coNTRATANTE,   além  da  legislação  vigente  em
âmbito federal, estadual e municipal.

CLÁUSULA 11

Do supohe técnico

11.1.    0   atendimento   aos   chamados   poderá   ser  via  telefone,   chat  ou   outro   meio  de
comunicação  que  permita  registro  dos  chamados,  com  atendimento  em  até  30  minutos

para abenura de chamados técnicos, com fornecjmento de protocolo.

11.2.    Em     caso     de     defeitos/danos    físicos     ou     configurações     especializadas     dos
equipamentos,  o atendjmento deverá ser presencial com  inícjo em até  180 minutos,  a partir
do registro do chamado.

11.3.   Admite-se   o   atendimento   remoto   para   defeitos   cuja   resolução   seja   de   menor
complexidade  e  orientações   sobre   configurações   dos  equipamentos   que   possam   ser
executados pelo Setor de T.l. da Contratante, e este se prontifique à execução.

11.4.   A execução  da  manutenção  é  de  responsabilidade  exclusiva  da  equipe  de  suporte
da  Contratada  e  sua  responsabilidade  não  poderá  ser transferida  para  o  Setor de T.l.  da
Contratante,   mesmo   que   este   participe   da   solução   do   problema,   após   abertura   de
chamado.

11.5.    Um  registro  de  todas  contas  de  usuários  e  as  respectivas  senhas  de  acesso  ao
modo  de  administração  dos  equipamentos  deverá  ser  disponibilizado  ao  Setor  de  T.l.  da
Contratante e as senhas não poderão ser alteradas sem seu conhecimento e registro.

CLÁUSULA 12

•;.       .-
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Responsabilidade por danos

12.1   A   responsabilidade   pelos   danos   causados   por   ato   do   CoNTRATADo,   de   seus
empregados,  prepostos ou subordinado, é exclusivamente do coNTRATADo.

12.2 A responsabilidade pelos compromissos assumidos pelo coNTRATADo  com terceiros é
exclusivamente sua.

12.3  0  coNTRATANTE  não  responderá  pelos  compromissos  assumidos  pelo  coNTRATADo
com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  deste  contrato,  ou  por  qualquer  dano
causado por ato do CoNTRATADo, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA 13

lnfrações e sanções administrativas

13.1   Constituem   infrações   administrativas   do   CoNTRATADo   a   serem   punidas   com   as
seguintes sanções:

a.   Dar   causa   à   inexecução   parcial   do
contrato.

Advertência*

*  Exceto  quando  se  justificar  a  imposição  de

penalidade    mais    grave,    ocasião    em    que
poderá       ser      aplicada       a       sanção       de
"Impedimento de licitar e contratar' .

b.   Dar   causa   à   inexecução   parcial   do
contrato   que   cause   grave   dano   ao
CoNTRATANTE   ou   ao   funcionamento
dos serviços  públicos ou  ao  interesse
coletivo.

c.    Dar   causa    à    inexecução   total    do
contrato.

d.   Deixar  de  entregar  a  documentação

lmpedimento de licitar
® contratar*

*  Exceto  quando  se  justificar  a  imposição  de

penalidade    mais    grave,    ocasião    em    que
poderá  ser aplicada  a  sanção de  "Oec/amção
de inidoneidade para licitar e contratar' .

Página 12 de 25
Praça   dos  Tíês   Poderes,   74  -CEP;   12   327-901  -Tel..   (12)3955-2200



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -   SP
PALÁCI0 DA LIBERDADE

exigida para o certame.

e.   Deixar de  manter sua  proposta,  salvo
em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado.

f.    Ensejar  o  retardamento  da  execução
ou      da      entrega      do      objeto     da
contratação sem motivo justificado.

g.   Apresentar             declaração             ou
documentação   falsa   exigida   para   o
certame  ou  prestar  declaração  falsa
durante    a    dispensa    eletrônica    ou
execução do contrato.

h.   Fraudar a  contratação  ou  praticar ato
fraudulento na execução do contrato.

i.    Componar-se   de   modo   inidôneo   ou
cometer fraude de qualquer natureza.

j.     Praticar   atos    ilícitos    com    vistas    a
frustrar os objetivos do certame.

k.    Praticar  ato  lesivo  previsto  no  art.  5°
da  Lei  Federal  n°  12.846/13.

Declaração de inidoneidade
para licitar e contratar

13.2   0  atraso  superior  a   10   (dez)   corridos  autoriza   a   rescisão  do  contrato   por  seu
descumprimento,  nos termos do art.137,1,  da Lei  Federal  n°14.133/21.

13.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exc/u/. a obrigação de reparação
integral do dano causado ao coNTRATANTE.

13.4. As sanções podem ser cumu/adas com as seguintes multas:
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inadimplida     por    dia     de     atraso
injustificado até o  limite de 30 dias
corridos

b.   1   a   30°/o   sobre   o  valor  total   do
contrato      por      dia      de      atraso
injustificado até  o  limite de  30  dias
corridos (inserir o número de dias)

pela  inobservância  do  prazo fixado
para apresentação,  suplementação
ou reposição da garantia.

de inexecução total do seu objeto.

13.5  Antes  da  aplicação  das  sanções,   o  CoNTRATADo   será   notificado  para   apresentar
defesa no prazo de 5 dias úteis, contado de sua intimação.

13.6  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao valor devido  ao
coNTRATADo,  além da perda deste valor,  a diferença será descontada da garantia prestada
e/ou será cobrada judicialmente.

13.7 Antes  do  ajuizamento da  cobrança,  a  multa  poderá  ser  recolhida  administrativamente
em até 5 dias úteis, a contar do trânsito em julgado da decisão administrativa.

13.8  A  aplicação  das  sanções  será  precedida  de  processo  administrativo  em  que  seja
assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  CoNTRATADo,  observando  o  n.fo  espec/.a/

previsto  no  an.158  da  Lei  Federal  n° 14.133/21  para  as  penalidades  de  impedimento  de
licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.9 A aplicação das sanções deve observar:

a.   A natureza e gravidade da infração.

b.   As peculiaridades do caso.

c.   As circunstâncias agravantes e/ou atenuantes.

/t`:.. Os danos causados ao CoNTRATANTE.

A  implantação  ou  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos Órgãos de controle.
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13.10 As infrações administrativas tipificadas como atos lesivos serão apuradas e julgadas
em conjunto com as infrações previstas neste contrato, nos mesmos autos.

12.11  A  personalidade  jurídica  do  CoNTRATADo   poderá  ser  desconsiderada  quando  for
utilizada com abuso do direito para facilitar,  encobrir ou dissimular a  prática dos atos ilícitos

previstos  neste  contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial  e,  nesse  caso,  todos  os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores
e  sócios  com  poderes  de  administração,  à  pessoa  jurídica  sucessora  ou  à  empresa  do
mesmo   ramo   com   relação   de   coligação   ou   controle,   de   fato   ou   de   direito,   com   o
coNTRATADo,   observados  o  contraditório,   ampla  defesa  e  a  obrigatoriedade  de  análise

jurídica prévia.

13.12  No prazo de 5 dias  úteis,  a contar da data de aplicação da sanção,  o coNTRATANTE
informará  e  manterá  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  aplicadas  por  ela,  para

publicidade   no   Cadastro   Nacional   de   Empresas   lnidôneas   e   Suspensas   (cEis)   e   no
Cadastro  Nacional de Empresas  Punidas (CNEp),  instituídos  no ãmbito do  Poder Executivo
Federal.

13.13 As  sanções  de  impedimento de  licitar e contratar e declaração de  inidoneidade  para
licitar  ou  contratar  são  passíveis  de  reabilitação,   na  forma  do  art.   163  da  Lei   Federal
no  i4.133/21.

CLAUSULA 14

Alterações do contrato

14.1  As alterações contratuais serão disciplinadas  pelo art.124 e seguintes da  Lei  Federal
n°  i4.133/21.

14.2  Caso  haja  jnteresse  público,  o CoNTRATANTE  pode  alterar  unilateralmente  o  contrato

para   impor   acréscimos   ou   supressões   de   até   25%   do   valor  atualizado   do   contrato,
mantidas as mesmas condições pactuadas inicialmente.

14.3 As pARTEs  podem acordar suprimir o objeto do contrato em percentual superior a 25%
do valor inicial atualizado do contrato.

14.4 0s acréscimos ou supressões não podem transfigurar o objeto da contratação.
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14.5  Registros  que   não  caracterizem   alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por
s/.mp/es  aposf/'/a,   dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,   conforme  ar[.   136  da   Lei
Federal  n°  14.133/21.

CLÁUSULA15

Extinção do contrato

15.1   0  contrato  se  extingue  quando  todas  as  obrigações  de  ambas  as  PARTES  forem
cumpridas, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado.

15.2   Se   as   obrigações   não   forem   cumpridas   no   prazo   estipulado,   a   vigência   ficará

prorrogada até a conclusão do objeto,  caso em  que o CoNTRATANTE  deverá providenciar a
readequação do cronograma fixado para cumprimento do contrato.

15.3   Se   a   não   conclusão   do   contrato   decorrer   de   culpa   do   CoNTRATADo,   ele  ficará
constituído em  mora,  devendo ser  instaurado procedimento de  inexecução  contratual  para
a aplicação das sanções administrativas cabíveis.

15.4  Na  hipótese  do  item   14.3,   o  coNTRATANTE   poderá  optar,  ainda,   pela  extinção  do
contrato e adotar as medidas previstas em lei para a continuidade da execução do objeto.

CLÁUSULA 16

Fiscalização

0 cumprimento do contrato será fiscalizado  pela  servidora  IVANILDO JOSÉ  DEODATO,
ANALISTA DE T.l,  CPF n° 183.925.788-13,  matrícula  n° 929.

CLÁUSULA 17

lnterpretação

As  dúvidas  interpretativas  sobre  as  cláusulas  deste  contrato  deverão  ser  suscitadas  ao
coNTRATANTE  e  serão  decididas  por ele,  de  acordo  com  a  Lei  Federal  n° 14.133/21,  seus
regulamentos, Ato  da  Mesa  08/2023  e  observando  a jurisprudência  dos Tribunais  sobre  o
assunto.

#   tcLÁUSULA18
Divulgação e publicação
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18.10 coNTRATANTE  divulgará este contrato  no  Pohal  Nacional de Contratações  Públicas

(pNcp)  em  até  20  dias  úteis  e  o  publicará  no  Boletim  Oficial  do  Município  em  forma  de
extrato, no prazo de 10 dias úteis.

18.2 0s prazos contidos no item  18.1  são contados da data da assinatura do contrato.

CLAUSULA 19

Vigência

19.1  0  contrato  terá  vigência  de  12  meses,  com  início  em  dd/mm/aaaa  (inserir  data)  e
término  em  dd/mm/aaaa  (inserir  data),  podendo  ser  prorrogado  até  o  limite  previsto  no
artigo  107 da  Lei  14.133/21

19.2.  A  prorrogação  de  que  trata  este  item  é  condjcionada  ao  ateste,   pela  autoridade
competente,    de   que   as   condições   e   os   preços   permanecem   vantajosos    para   a
Administração,   pemítida   a   negociação   com   o   contratado,   atentando,   ainda,   para   o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a)   Estar  formalmente  demonstrado   no   processo  que  a  forma  de   prestação  dos

serviços tem  natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações

de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c)  Seja  juntada  justificativa  e  motivo,  por  escrito,  de  que  a  Administração  mantém

interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

19.3. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

19.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

aditivo.
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19.5.  Nas eventuais prorrogações contratuais,  os custos  não renováveis já  pagos ou

amortizados  ao  longo  do  primeiro  período  de  vigência  da  contratação  deverão  ser

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

19.6. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções  de  declaração  de  inidoneidade  ou  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

CLAUSULA 20

ANTICORRUPÇÃO

20.1.  Na execução  do  presente Contrato é vedado à Administração  Municipal  Direta  e  lndireta e à

CONTRATADA e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a).  Prometer,  oferecer  ou  dar,  direta  ou  indiretamente,  vantagem  indevida  a  agente  público  ou  a

quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada:

b)  Criar, de modo fraudulento ou irregular,  pessoa juridica para celebrar o presente Contrato;

c)  Obter  vantagem  ou  beneficio  indevido,  de  modo fraudulento,  de  modificações  ou  prorrogações

do  presente  Contrato,  sem  autorização  em  lei,  no  ato  convocatório  da  licitação  pública  ou  nos

respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato;  ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato;  assim como realizar quaisquer ações
ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção;

CLAUSULA 21
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As  PARTES  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Jacareí  SP  para  resolver  os  litígios  oriundos  deste
contrato.

Jacareí, 8 de novembro de 2023.

NOME  D0  TITULAR

Cargo

Contratante

NOME  DA  TESTEMUNHA

RG: xxxxxxx PC/UF

CPF:  xxx.xxx.xxx-xx

Testemunha

NOME  DO  CONTRATADO

Nome do representante, se não for PF

Contralado

NOME  DA  TESTEIVIUNHA

RG: xxxxxxx PC/UF

CPF:  xxx.xxx.xxx-xx

Tlestemunha
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CADASTRO   DOS  RESPONSÁVEIS

Contrato n°:                    Pregão Eletrônico n°: 09/2023

0bjeto:  Fornecimento de link de lnternet Full Duplex de 200 Mbps

Contratada:

Nome  : ABNER RODRIGUES DE MORAES ROSA

CARGO: Presidente

RG.  no

CPF.no

End.  residencial:

E-mail..

Nome  :

CARGO:

RG.  na

CPF.no

End.  residencial:

End.comercial:

E-mail:

Jacareí,           de                          de 2023.

+  /    CÂMARA gounTr'aç:%L DE JACARE'                                                     :::t:a:asdAa
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICACÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Jacareí

CONTRATADO:

CONTRATO no:

OBJETO:  Fornecimento de link de lnternet Full Duplex de 200 Mbps

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1.           Estamos cIENTEs de que:

a)          o ajuste acima  referido,  seus aditamentos,  bem  como o acompanhamento de sua execução

contratual,   estarão  sujeitos  a  análise  e  julgamento  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São

Paulo,  cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b)          poderemos ter  acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extrajndo  cópias  das  manifestações  de

interesse,   Despachos   e   Decisões,   mediante   regular   cadastramento   no   Sistema   de   Processo

Eletrônico,  em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011  do TCESP;

c)          além  de  disponíveis  no  processo  eletrônico,  todos  os  Despachos  e  Decisões  que  vierem  a

ser  tomados,   relativamente  ao  aludido  processo,   serão  publicados  no  Diário  Oficial  do  Estado,

Caderno   do   Poder   Legislativo,   parte   do   Tribunal   de   Contas   do   Estado   de   São   Paulo,   em

confomidade com o artigo 90 da  Lei Complementar n° 709,  de  14 de janeiro de  1993,  iniciando-se,

a  partir  de  então,  a  contagem  dos  prazos  processuais,  conforme  regras  do  Código  de  Processo

Civil;
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d)   as   informações   pessoais  dos   responsáveis   pela   contratante  estão   cadastradas   no   módulo

eletrônico  do  "Cadastro  Corporativo TCESP -CadTCESP",  nos temos  previstos  no Anigo  2° das

lnstruções n°01 /2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabjlidade do contratado manter §eus dado§ sempre atuaiizados.

2.           Damo-nos por NOTIFICADOs para:

a)          0   acompanhamento   dos   atos   do   processo   até   seu   julgamento   final   e   consequente

publicação;

b)          Se for o caso e de nosso interesse,  nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa,  interpor recursos e o que mais eouber.

Jacareí,              de de 2023.

Nome: ABNER RODRIGUES DE MORAES ROSA

Presidente

CPF:

r+_/mEQÇD¥NHeçLATF:,:,EmT,:ApnMFP:FT,^rçnÃLprrnçER"E°Vm"FlçAÇÃmA
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Nome: ABNER RODRIGUES DE MORAES ROSA

Presidente

CPF:

Assinatura:

Pelo contratante:

Nome: ABNER RODRIGUES DE MORAES ROSA

Presidente

CPF:

Assinatura:

Pela contratada:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

`.`
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Nome: ABNER RODRIGUES DE MORAES ROSA

Presidente

CPF:

Assinatura:

GESTOR/Est DO CONTRATO:

Nonm:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

DEMAIS  RESPONSAVEIS Í*`:

Tipo de ato sob sua responsabilidade:

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Nome:

Cargo:

CPF:

Arinatura:

//

EEXEH^
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -   SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

DECLARAÇÃODECDÂOMàR#üI[%,SPAÀL3EsjpÀ%ÊiÊroDOTCE;SP

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ

CNPJ  n°:  50.437.516/0001-76

Contratada:

CNPJ  no:

Contrato no: Pregão Eletrônico n°: 09/2023

Data da assinatura:          /         /

Objeto:  Fornecimento de link de lnternet Full Duplex de 200 Mbps

Valor:

Declaro,  na  qualidade  de  responsável  pela  entidade  supra  epigrafada,  sob  as  penas  da  Lei,

que  os  demais  documentos  originais,  atinentes  à  correspondente  licitação,  encon{ram-se  no

respectivo processo administrativo arquivado na origem  à disposição do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Jacareí,               de de 2023.

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
ABNER RODRIGUES DE MORAES ROSA

Presidente

-,-T,,
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PREGÃO ELETRÔNICO n° 09/2023

Anexo X - Dados para elaboração de eventual contrato

DADOS DA EMPRESA

DO RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO

Praça  dos  TTês   Poderes,   74   -CEP     12   327-901   -Tel   ,   (12)3955-2200
Site     www   iacaTei   sD.lep   br
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁclo DA LIBERDADE

PREGÃO ELETRÔNICO n° 09/2023

ANEXoxl-MANIFESTAÇÃO   DE   INTERESSE

Caso   haja   interesse   na  participação  na   presente   licitação,   solicitamos  o

preenchimento  da ficha  abaixo e  seu  encaminhamento  ao  Departamento de  Licitações  e
Contratos da Câmara Municipal de Jacareí,  através do tel.:  (12) 3955-2286/2221,  ou  pelo

website   M/M/w./.acare/..sp./eg,br,   para  que  possa  receber  eventuais  alterações  do  Edital  e

demais informações que se fizerem necessárias.

EMPRESA(razãc>socialcompleta)

CNPJ

ENDEREÇO(completo)

TELEFONE

FAX

PESSOA PARACONTATO

E  _ MAIL

NO do EDITALRETIRADO
PREGAO ELETRONICO n° 09/2023

DA:\ A(.                  1                 1

NOME E ASSINATURA DO  INFORMANTE:

Nome

•.`

Assinatura

Praça  dos  Três   Poderes,   74   -CEP     12   327-901   -Tel       (12)3955-2200

Si(e`   www   iacarei   st)   leü   br
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PREGÃO ELETRÔNICO n° 07/2023

Anexo Xll -Valor Estimado

0  valor  médio  apurado  pela  Câmara  Municipal  de  Jacareí  para  contratação  de  2  (duas)

empresas  para  fornecimento  de  2  (dois)  Links  de  lnternet  Full  Duplex  de  200  Mbps.

Cada empresa deverá fornecer, 1  (um) link de internet, 2 (dojs) endereços lps reais (um

lpv4 e um  lpv6) e um  roteador e serviço de suporte nas especificações constantes do Termo

de  Referência Anexo  11  -deste  Edital são:

LOTE  1

Descrição
Valor Valor Total

Mensal (12 meses)
Link   dedicado   de   lnternet   fornecido   através   de   fibra   Óptica;

R$1.376,96 R$16.523,52

Acesso bidirecíonal (trafegar nos dois semdos);  Acesso simétrico

(mesma     velocidade     nominal     nos     dols     sentidos     -Upload
/Download);  Velocidade  mlnima  de  90,0%  da  velocidade  nominal
de 200  Mbps;  Disponibilidade de  24  (vinte e  quatro)  horas  por dia
e 7 (sete) dias da semana;

Valor da instalação (taxa única) R$833,33

Valor global da proposta (instalação + serviço para 12 meses) R$17.356,85

LOTE 2

Descrição
Valor Valor Total

Mensal (24 meses)
Link   dedicado   de   lnternet   fornecido   através   de   fibra   Óptica;

R$1.376,96 R$16.523,52

Acesso  bidirecional  (trafegar nos dojs sentidos);  Acesso simétrico

(mesma     velocidade     nominal     nos     dois     sentidos     -Upload
/Download);  Velocidade  mínima  de  90,0%  da  velocidade  nominal
de 200  Mbps;  Disponibilidade de  24  (vinte e quatro)  horas  por dia
e 7 (sete) dias da semana;

Valor da instalação (taxa única) R$833,33

Valor global da proposta (instalação + serviço para 12 meses) R$17.356,85

Praça  dos  Três   PodeTes,   74  -Ceniro   -JacaTcl/SP   -CEP     12   327-901   -Fone:   (12)   3955-2200
www.tacarei.sD  tep  bi'
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PREGÃO ELETRÔNICO n° 09/2023

Anexo Xlll -TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO

Contrato no       /

A     SECRETÁRIA      DIRETORA      DE     ADMINISTRAÇÃO      DA     CÂMARA

MUNICIPAL  DE  JACAREÍ,  RESOLVE designar,  conforme djsciplinado  no artigo  117 da  Lei

n°  14.133/21   o  servidor  abaixo  relacionado,  para  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  e  o

adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas  no Contrato  no      / celebrado

entre          a          CÂIVIARA          MUNICIPAL          DE          JACAREÍ          e          a          empresa

cujo  objeto  é  o  contratação  de  2  (duas)  empresas

para  fornecimento  de   2  (dois)   Ljnks  de   lnternet  Full   Duplex  de  200   Mbps.   Cada
empresa deverá fornecer, 1  (um) link de internet, 2 (dois) endereços lps reais (um lpv4

e um lpv6) e um roteador e serviço de suporte, a ser adquirido por esta Casa.

0  Fiscal  deverá  acompanhar  "Í.n  /oco"  a  prestação  individualizada  dos  serviços,  objeto  do

contrato,   apontando   as   eventuais   faltas   cometidas   pela   contratada   e,   se  for  o   caso,

encaminhar   e-mail    à   Gerência   de    Licitações   e   Contratos,    relatando   as   ocorrências

formalmente;

Conferir mensalmente a  prestação dos serviços,  ceriificando o preenchimento dos requisitos

estabelecidos  no edital e  no TR  correspondente  certificando-se de que  a empresa  mantém

as condições oferiadas em sua proposta.

Verificar se contratada atendeu ao prazo de início da prestação de serviços estabelecido no

Termo de Referência -Anexo 11.

Durante    todo    prazo    de    vigência    do    contrato,    o    fiscal    fica    responsável    por    seu

acompanhamento,   devendo   reLatar  formalmente   à   Gerência   de   Licftações   e   Contratos,

mü dü Tm. Podor::„HiH±T"2) »" 2%O                       J



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

qualquer problema  em  relação  ao  material  ofertado,  em  tempo hábil  a  adoção de  medidas

dentro do prazo de garantia ofertado.

Não atestar recebimento na Nota Fiscal sem conferência total do material entregue.

DADOS D0 FISCAL DESIGNADO:

NOME:

MATRICULA:

CPF:

CARGO:

Declaro,   nesta  data,   ciência  dos  termos  e  condições  do  contrato  e  das  consequentes
atribuições a mim conferidas.

Jacarei,            de de 2023.

Fiscal do contrato

``

Praça  dos  Ti.ôs   Podores.   74   -CEP     12   327-901   -Tcl       (  1!)   3055-2200
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